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ATOS DO PODER EXECUTIVO

 

 
 
 PORTARIA Nº 331, de 27 de maio de 2024 
 

Declara a estabilidade de servidores no serviço público municipal de Toledo. 
 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o que dispõem o caput do artigo 41 da Constituição Federal, o caput do 
artigo 139 da Lei Orgânica do Município de Toledo e o artigo 30 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais), 
 
 considerando o contido no Ofício nº 340/2024-SRH, desta data, da Secretaria de Recursos 
Humanos do Município, e na relação a ele anexa, 
 
  RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Ficam declarados estáveis no serviço público municipal de Toledo, os servidores que 
constam na listagem que segue, aprovados em estágio probatório: 
 

Matrícula Nome Cargo Data 
Estabilidade 

855242 Tailan Cristina Inacio da Silva 
Ferreira Professor II T20 - 2º cargo 21/05/2021 

978991 Daiane Vinhote Professor II T20 14/06/2021 
980311 Raquel Wammes Schwab Enfermeiro T8 -Esf I 05/07/2021 
844451 Maria Edenice Borges Assistente Social I 14/01/2023 
844942 Willian Gustavo Moisés Professor II T20 - 2º cargo 04/02/2023 
853751 Jucinéia de Quadros Professor II T20 04/05/2024 

853721 Paulo Júnior Grande Analista em Administração e 
Planejamento I  04/05/2024 

853991 Adilson Rodrigues Técnico em Vigilância Sanitária I 11/05/2024 
854231 Hélio Cidade Filho Técnico Desportivo I - Basquete 16/05/2024 
854351 Mariane Fritsche Professor II T20 17/05/2024 

 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 27 de maio 
de 2024. 

 
LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
 

MARTA FATH 
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 
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 PORTARIA Nº 332, de 27 de maio de 2024 
 

Concede pensão aos dependentes de Luini Follmann Ebert. 
 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o que preceituam os §§ 7º e 8º do artigo 40 da Constituição Federal, com a 
redação dada pelas Emendas Constitucionais nºs 103/2019 e 41/2003, respectivamente, e o artigo 37 da Lei 
Municipal nº 1.929/2006, 
 
 considerando os documentos e o parecer exarado pela Procuradoria-Geral do Município, 
constante nos processos protocolizados na Municipalidade sob nºs 23.200, 23.202 e 23.203, de 15 de maio de 
2024, 
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica concedida aos dependentes de Luini Follmann Ebert, servidora pública municipal 
falecida, pensão mensal equivalente aos vencimentos percebidos pela servidora, correspondentes ao cargo de 
Professor II T20, que, acrescidos das demais vantagens de caráter pessoal, totalizam R$ 2.469,75 (dois mil 
quatrocentos e sessenta e nove reais e setenta e cinco centavos) mensais, assim distribuídos: 
 I - Ivan Cisne Ebert: R$ 823,75 (oitocentos e vinte e três reais e setenta e cinco centavos) 
mensais (cota temporária, com término em 1º de abril de 2044), conforme planilha de cálculo de fls. 18, guia 
financeira de fls. 19, demonstrativo de distribuição de fls. 20 e memória de cálculo de fls. 21/23 do processo 
nº 23.200; 
 II - Vitor Gabriel Ebert: R$ 823,75 (oitocentos e vinte e três reais e setenta e cinco centavos) 
mensais (cota temporária, com término em 28 de abril de 2031), conforme planilha de cálculo de fls. 17, guia 
financeira de fls. 18, demonstrativo de distribuição de fls. 19 e memória de cálculo de fls. 20/22 do processo 
nº 23.202; e  
 III - Ana Carolina Ebert: R$ 823,75 (oitocentos e vinte e três reais e setenta e cinco centavos) 
mensais (cota temporária, com término em 10 de outubro de 2037), conforme planilha de cálculo de fls. 17, 
guia financeira de fls. 18, demonstrativo de distribuição de fls. 19 e memória de cálculo de fls. 20/22 do 
processo nº 23.203. 
 
 Parágrafo único - Reverterá em favor do(s) outro(s) pensionista(s) a parte daquele(s) cujo direito 
à pensão cessar, nos termos do § 7º do artigo 37 da Lei nº 1.929/2006. 
 
 Art. 2º - O disposto nesta Portaria tem efeito retroativo ao dia 1º de abril de 2024. 
 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 27 de maio 
de 2024. 
 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
MARTA FATH 

SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 
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PORTARIA SRH Nº 2933, de 27 de maio de 2024 
                  

Interrompe, a pedido, a licença para tratar de interesses particulares concedida à servidora JANETE 
SCHAUFELBERGER. 

  
 

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 

 
considerando a solicitação contida no Requerimento sob Protocolo nº 20627, de 1º/05/2024, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º – Interrompe, a pedido, a partir de 3/06/2024, a licença para tratar de interesses particulares concedida à servidora 

JANETE SCHAUFELBERGER, 840001, PROFESSOR II T40, através da Portaria SRH nº 2612, de 8 de maio de 2023. 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 27 de 

maio de 2024. 
 
 
 

MARTA FATH 
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 
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PORTARIA SRH Nº 2934, de 27 de maio de 2024 
 

Instaura Inquérito Administrativo e constitui a respectiva Comissão, para apurar supostas irregularidades cometidas 
por servidor(es) público(s) municipal(is) no desempenho de suas funções. 

 
 

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com as disposições do TÍTULO VI (DO PROCESSO DISCIPLINAR) da Lei Municipal nº 1.822, de 5 de 
maio de 1999 (Estatuto dos Servidores Municipais de Toledo), 

 
considerando o contido no Ofício nº 362/2024-SMS e Ofício nº 729/2024-SMS, e documentos a eles anexos, 
 
considerando a Portaria SRH nº 4123, de 5 de julho de 2022, que instituiu a Comissão Permanente de Processo Disciplinar 

N° 001/2022 – SRH, e Portaria SRH nº 3601, de 5 de julho de 2023, 
 
considerando o sorteio dos membros para a presente Comissão, conforme registro em Ata, 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º – Fica instaurado Inquérito Administrativo para apurar supostas irregularidades cometidas por servidor(es) 

público(s) municipal(is) no desempenho de suas funções, conforme o contido no Ofício nº 362/2024-SMS e Ofício nº 729/2024-
SMS, e documentos a eles anexos, que passam a constituir peças informativas deste processo. 

 
Art. 2º – A Comissão de Inquérito, responsável pela condução do processo de que trata esta Portaria, será composta pelos 

seguintes servidores: 
I – Cleverson Jansen dos Santos, como Presidente; 
II – Fernanda Maria Soprani; 
III – Rafael Rodrigo da Fonseca. 
 
Art. 3º – A Comissão de que trata o artigo anterior terá o prazo de sessenta dias, a contar da publicação desta Portaria, 

para apresentar o respectivo relatório final. 
 
Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 27 de 

maio de 2024. 
 
 

MARTA FATH 
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 
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DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CONVOCAÇÃO Nº 05 – CHAMAMENTO PARA VAGAS EM CMEI (21/05/2024)

A Secretaria Municipal da Educação torna pública a lista das famílias comunicadas da convocação e que “NÃO
COMPARECERAM” ao chamamento para encaminhamento da matrícula nos Centros Municipais de Educação Infantil
realizado em 21 de maio de 2024, depois de esgotadas as tentativas de contato através das informações prestadas
pelas famílias no ato de solicitação de vaga.
CONVOCA-SE as famílias abaixo relacionadas para comparecerem à Secretaria Municipal da Educação, no prazo de 2
(dois) dias úteis, a contar da data desta publicação, para confirmar o interesse na vaga ofertada.
O não comparecimento da família no prazo estabelecido implicará na exclusão da criança da lista de espera.

CONVOCAÇÃO Nº 05 – AVISADOS E NÃO COMPARECERAM

DATA DA
SOLICITAÇÃO PROTOCOLO CPF NOME

COMPLETO
DATA DE

NASCIMENTO POLO TURMA

26/01/2024 1041502601V/2024 ***.***.469-33 T.M.D.S. 15/01/2024 POLO 02 INFANTIL

30/04/2024 1425063004V/2024 ***.***.519-40 M.L.D.S.T. 15/11/2020 POLO 02 INFANTIL 3

08/05/2024 0753530805V/2024 ***.***.239-61 J.A.S.D.S. 16/03/2021 POLO 02 INFANTIL 3

21/05/2024 1011052105V/2024 ***.***.009-80 G.M.R.D.S. 12/01/2022 POLO 03 INFANTIL 2

02/05/2024 1117000205V/2024 ***.***.329-74 L.Z.S.. 02/06/2021 POLO 05 INFANTIL 2

09/05/2024 1605180905V/2024 ***.***.449-90 N.M.P.R. 27/09/2020 POLO 05 INFANTIL 3

30/04/2024 1538123004V/2024 ***.***.119-02 J.G.A.D.S.B. 26/05/2022 POLO 06 INFANTIL 1

03/05/2024 1030380305V/2024 ***.***.179-51 C.M.C.M. 15/01/2023 POLO 06 INFANTIL 1

Dirce Maria Steffens Kulzer
Secretária Municipal da Educação

Portaria nº 187/2024
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MUNICÍPIO DE TOLEDO 

Estado do Paraná 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

 

Rua: Carmelita Nodari, esq, Primo Fachini nº 132, Bairro Jardim Gisela – Toledo – Paraná – Brasil – CEP 85905-562 Telefone - (45) 3196-3000 

 
CONVITE/COMUNICADO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 
A Secretaria Municipal da Saúde de Toledo, convida os interessados para 

participarem da 1ª AUDIÊNCIA PÚBLICA QUADRIMESTRAL, relativa aos meses de 
JANEIRO, FEVEREIRO, MARÇO e ABRIL de 2024, que será apresentada em 29 de 
maio quarta-feira, a partir das 14h00min, no Auditório da Câmara Municipal de Toledo. 

 
Ressaltamos que vossa presença é muito importante para a avaliação dos serviços de 

saúde do Município de Toledo. 
 
      
      Atenciosamente. 
 

 
               (assinado digitalmente) 

GABRIELA ALMEIDA KUCHARSKI 
 Secretária Municipal de Saúde de Toledo/Pr. 
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EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO N.º 008/2024 
 

O MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 76.205.806/0001-88, com sede na Rua Raimundo Leonardi, 1586, Centro Administrativo, 
CEP 85.900-110, na cidade de Toledo/PR, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, senhor Luis 
Adalberto Beto Lunitti Pagnussatt, e pelo Sr. Secretário de Segurança e Mobilidade Urbana, senhor 
Christian Guilherme Goldoni, em conformidade com o Artigo 328 do Código de Trânsito Brasileiro, a 
Resolução nº 623/2016 e com a Lei Federal 8.722, de 27 de outubro de 1993, com anuência da Comissão 
Especial de Leilão do Fundo Municipal de Trânsito – CEL-FMT, CNPJ 08.885.069/0001-51, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que realizará o LEILÃO nº 008/2024, do tipo maior lance na 
modalidade eletrônico, para alienação de bens apreendidos nas operações de trânsito e não recuperados 
pelos seus proprietários do Município de Toledo/PR, a ser realizado, nos termos do Contrato Administrativo 
nº 035/2023, pelo Leiloeiro Público Oficial Helcio Kronberg, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no 
CNPJ sob o nº 10.722.603/0001- 50, com sede na Avenida Visconde do Rio Branco, nº 1451, bairro 
Brejatuba, Guaratuba/PR – CEP 83280-000. O leilão terá início no dia  17/06/2024, a partir das 09h30 
horas, no site www.kronbergleiloes.com.br, admitindo-se lances prévios. 

 
 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 
1.1- Alienação de veículos AUTOMÓVEIS E MOTOCICLETAS, em condição de CIRCULAÇÃO E 
CIRCULAÇÃO COM MOTOR A REGULARIZAR, apreendidos ou removidos nas operações de trânsito 
realizadas pelo Município de Toledo/PR, nos estados físicos e de conservação em que se encontram, 
conforme discriminação feita no Anexo 01 e Anexo 02, deste edital, inclusive com avaliação oficial, que 
servirá de base para os lances iniciais. 

 
2. DATA, HORÁRIO E LOCAL 
2.1 O leilão será realizado de forma exclusivamente eletrônica através do sítio eletrônico   
www.kronbergleiloes.com.br. 
 
2.3 O leilão iniciará no dia 17/06/2024, a partir das 09h30 horas, 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO 
3.1 Será admitida a oferta de lances dos interessados que deverão cadastrar-se previamente no sítio 
eletrônico www.kronbergleiloes.com.br, observando as regras ali estabelecidas e aceitando as condições de 
venda previstas para o certame, com antecedência de, no mínimo, 48h (quarenta e oito) horas, contadas da 
data do início do leilão, para análise dos dados pessoais e confirmação de participação. 
3.1.1 O cadastro prévio do usuário é requisito fundamental para a participação no leilão. 
3.1.2 Poderão participar do leilão pessoas físicas devidamente cadastradas no sítio eletrônico acima 
mencionado, mediante a apresentação de documento pessoal com foto (RG), número de Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF) em situação regular e comprovante de endereço. 
3.1.3 Poderão participar do leilão pessoas jurídicas devidamente cadastradas no sítio eletrônico acima 
mencionado mediante apresentação dos atos constitutivos e inscrição no CNPJ, devendo ser representada 
por sócio administrador, o qual deverá apresentar cópia autenticada do contrato social e alterações se 
houver, ou por meio de  procurador, desde que apresente instrumento de procuração com finalidade 
específica de participação no leilão, com firma reconhecida e apresente, igualmente, cópia autenticada do 
contrato social e alterações se houver. 
3.1.4 Os documentos mencionados no item anterior, deverão ser exibidos no original ou por qualquer 
processo de fotocópia, que deverá estar devidamente autenticada por cartório ou por servidor da 
Administração, ou estar publicado em qualquer órgão da imprensa oficial. 
3.1.5 O interessado é o único responsável pelas informações e documentos fornecidos por ocasião do 
cadastro para participar do leilão, respondendo, cível e criminalmente, por eventual informação incorreta que 
venha a prejudicar o ato. 
3.1.6 Ao se cadastrar e participar do leilão o interessado adere integralmente às condições previstas no 
presente edital, não podendo alegar desconhecimento. 
3.2 NÃO poderão participar do leilão eletrônico (online), direta ou indiretamente os servidores públicos 
Municipais pertencentes ao quadro de servidores do Município de Toledo/PR, seus cônjuges, filhos e os 
demais indicados pelo Inciso IV, do Artigo 14 da Lei nº 14.133/2021. 
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3.3 NÃO poderão participar as pessoas físicas ou jurídicas impedidas de licitar e/ou contratar com a 
Administração, desde que sancionadas com as penas previstas nos incisos I, III ou IV do art. 156 da Lei nº 
14.133/2021, e/ou ainda no art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 
3.4 NÃO poderão participar os membros da comissão de avaliação de bens móveis e membros da equipe 
da Empresa de leilão. 

 
4. LANCE E ARREMATAÇÃO 
4.1 Os lances serão ofertados na modalidade eletrônica através do sítio eletrônico 
www.kronbergleiloes.com.br, tendo como lance mínimo o valor da avaliação estabelecido no anexo deste 
edital, considerando-se vencedor o licitante que houver oferecido o maior valor pelo lote. 
4.1.1 Poderá o leiloeiro, visando dar maior agilidade e garantir a operacionalidade do leilão, estipular o valor 
mínimo de incremento (lance a lance) por lote, bem como, unir, desmembrar os lotes, ou alterar suas ordens, 
mediante autorização do contratante. 
4.1.2 Os lances recebidos poderão ser cobertos por lance imediatamente superior, conforme o incremento 
mínimo definido pelo leiloeiro, podendo este ser alterado conforme o entendimento do leiloeiro. 
4.1.3 Não havendo lance superior, o sistema encerrará a contagem e será definido o arrematante. 
4.1.4 Os lances ofertados são irretratáveis, sem direito ao arrependimento. 
4.1.5 A oferta de lances em qualquer dos lotes, implica em aceitação, submissão irrevogável e irretratável 
do ofertante as condições estabelecidas neste edital, não sendo possível alegações de desconhecimento 
ou a realização de quaisquer reclamações e/ou questionamentos posteriores à oferta do leilão público, 
durante o leilão. 
4.2 Não serão aceitas propostas encaminhadas através de outro meio que não o sítio eletrônico acima 
mencionado. 
4.3 Todos os atos realizados via internet ficarão sujeitos ao bom funcionamento do sinal de internet, ficando 
o Município de Toledo/PR e/ou o Leiloeiro, desde já, isentos de qualquer responsabilidade. 
4.4 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do interessado ou seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao 
Leilão Eletrônico.  
4.5 Não é permitida a alteração de dados cadastrais para o respectivo leilão objeto do presente edital após 
a efetivação do lance. 

 
5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.1 O pagamento deverá ser feito à VISTA, de 100% (cem por cento) do valor correspondente ao maior 
lance ofertado e mais 5% (cinco por cento) do valor total correspondente a comissão do Leiloeiro. 
5.2 O valor do arremate e o valor da comissão do leiloeiro deverão ser quitados integralmente à vista, 
através da Conta Digital Superbid Pay, utilizando Saldo da Conta Digital e/ou Boleto Bancário, conforme 
opções disponíveis na tela Forma de Pagamento. 
5.3 O pagamento dos valores de arrematação e comissão do leiloeiro deverão ser efetuados em até 72h 
(setenta e duas horas) contados da data da arrematação. 
5.4 Efetuados os pagamentos, o arrematante deverá encaminhar os comprovantes via e-mail ou qualquer 
outro meio hábil e inequívoco para  liquidacao@kronbergleiloes.com.br,  dentro do prazo de 72h (setenta e 
duas horas) contados da data da arrematação. 
5.5 O não cumprimento das obrigações decorrentes da arrematação no prazo fixado acarretará seu 
desfazimento automático, ficando o arrematante, em razão da desistência e/ou inadimplencia, 
obrigado a pagar o valor correspondente a comissão do leiloeiro e multa equivalente a 25% (vinte e 
cinco por cento) sobre o valor final da arrematação (valor do lance somado a comissão do leiloeiro) 
constituindo-se este edital em título executivo extrajudicial nos termos da lei. 
5.6 As Notas de Venda em Leilão serão emitidas em nome do arrematante, pessoa física ou jurídica, vedada 
a emissão em nome de terceiro estranho ao ato da arrematação. 
5.7 Caso a arrematação seja desfeita em razão do não pagamento do lance e por qualquer outro justo 
motivo, é facultado ao Município de Toledo/PR e a empresa de leilão, convocar os licitantes remanescentes 
na ordem  de classificação da fase de lances. 

 
6. COMISSÃO DO LEILOEIRO 
6.1 Em caso de arrematação, será devida, pelo arrematante ao leiloeiro público taxa de comissão no 
percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, não incluído no valor da arrematação. 
6.2 A taxa de comissão devida ao leiloeiro deverá ser quitada conjuntamente com o valor da arrematação e 
nas mesmas condições estipuladas pelo item acima (5), sob pena de ser cobrada por via extrajudicial ou 
judicial. 
6.3 Em hipótese alguma será devolvida a taxa de comissão do leiloeiro, a qual será devida mesmo na 
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hipótese de desfazimento ou desistência da arrematação. 
6.4 Assim, mesmo quando há a desistência ou desfazimento da arrematação, o percentual de comissão 
fixado é devido à medida de que o serviço prestado pelo leiloeiro não se resume a realização do leilão, sendo 
necessário executar diversos outros atos para cumprir o contrato com o Município de Toledo/PR, a 
exemplo da elaboração de minuta do edital, divulgação do leilão, expedição de ofícios e notificações, 
visitação dos bens, dentre outros atos que geram despesas para o leiloeiro. No entanto, caso o desfazimento 
da arrematação ocorrer por culpa exclusiva do leiloeiro, será devida a restituição da integralidade da taxa de 
comissão recebida. 

 
7. DA ENTREGA E RETIRADA DOS BENS 
7.1 A confirmação do pagamento do valor do arremate, assim como, da taxa de comissão do 
leiloeiro, são  condições para a liberação do lote arrematado. Em hipótese alguma os bens serão retirados 
sem a quitação dos valores ou a apresentação da Nota de Venda, e ou sem a quitação da taxa de comissão 
de leilão. 
7.1.1 Os bens descritos no anexo único deste edital podem possuir bloqueios judiciais, cabendo, 
exclusivamente, ao arrematante o requerimento de baixa dos referidos bloqueios, não tendo o 
Município e/ou leiloeiro qualquer responsabilidade pelas providências e prazos dos órgãos de trânsito e 
demais órgãos responsáveis pela baixa/desvinculo débitos. 
7.1.2 Ficam os interessados cientes de que os veículos arrematados serão entregues nas condições 
de conservação e de funcionamento em que se encontram, não havendo qualquer espécie de 
garantia, com a possibilidade de não possuírem chaves, sendo de responsabilidade do arrematante 
providenciar e  a r c a r  c o m eventuais custos. 
7.1.3 Caberá aos interessados, antes do leilão, conferirem a quantidade e qualidade dos bens que compõem 
cada lote, não sendo aceitas reclamações posteriores ao leilão e não cabendo ao Município ou a Empresa 
de leilão Oficial, qualquer responsabilidade quanto a defeitos, vícios ocultos, consertos, taxas, impostos, 
bem como providências relativas à retirada e transporte dos bens arrematados, não aceitando reclamações 
ou desistências decorrentes de omissão no exame e vistoria dos bens colocados em leilão. 
7.1.4 Caberá ao arrematante arcar com todos os custos com a desmontagem, retirada e transporte do bem 
arrematado do local onde o mesmo se encontra, inclusive sobre a responsabilidade civil e/ou ambiental 
decorrentes desta, devendo a retirada ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis contados da data da 
efetivação do pagamento, sob pena de caracterização de abandono pelo arrematante, com a perda do valor 
desembolsado em favor do leiloeiro 
7.1.5 O Município de Toledo/PR realizará a liberação dos veículos, passo em que a respectiva entrega 
deverá ser acompanhada por membro da equipe do leiloeiro Helcio Kronberg,as datas de retirada dos lotes 
serão informadas aos arrematantes via email posteriomente a data do leilão.  
7.1.6 Findo o prazo de trinta dias úteis contados da data agendada para a retirada dos bens, os valores 
pagos pela arrematação serão revertidos para o município de Toledo/PR não cabendo ao arrematante 
qualquer indenização ou devolução da quantia paga em leilão inclusive a comissão de leilão. 
7.1.7 O não comparecimento na data e dia acertado, incorrerá em pagamento de estadia de R$ 100,00 
por dia, em prazo máximo de 30 dias úteis. 
7.1.8 Findo o prazo de trinta dias úteis contados da data agendada para a retirada dos bens, os valores 
pagos pela arrematação serão revertidos para o município de Toledo/PR não cabendo ao arrematante 
qualquer indenização ou devolução da quantia paga em leilão inclusive a comissão de leilão. 
 
7.2 Os bens ofertados devem ser previamente examinados pelos interessados, de acordo com o disposto 
no item 8 deste Edital e seus subitens, ficando desde já estabelecido que não caberá ao Leiloeiro Oficial 
e/ou Município de Toledo/PR qualquer responsabilidade ou ônus por avarias ou defeitos eventualmente 
verificados. 
7.3 Uma vez retirado o veículo do pátio, não serão aceitas devoluções, reembolsos, trocas e/ou 
compensações, de qualquer natureza, tendo em vista que os valores arrecadados no leilão serão destinados 
nos termos previstos no Código de Trânsito Brasileiro (art. 328, §6º e seus incisos) e na Resolução 623/2016 
do CONTRAN. 
7.3.1 A retirada do bem por terceiros só será permitida mediante apresentação de procuração do 
arrematante, por escrito, devidamente assinada e com firma reconhecida. 
7.3.2 No ato da retirada, o arrematante, ou a pessoa por ele autorizada, assinará o “Termo de Entrega de 
Bens”, no qual reconhecerá que o veículo não poderá trafegar sem a devida transferência de propriedade. 
7.4 A arrematação será considerada aquisição originária. Assim, os bens arrematados serão entregues aos 
arrematante independente da baixa das restrições judicias e desvinculo de débitos, cabendo ao adquirente 
a solicitação de baixa/desvinculo de débitos, ficando vedada a circulação do veículo (art. 133 – CTB) até 
regularização e transferência do bem ao comprador, sob pena do mesmo ser apreendido pelas autoridades 
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de trânsito e o arrematante arcar com as penalidades previstas na legislação em vigor.  
7.4.1 O leiloeiro solicitará aos órgãos competentes a baixa de débitos até a data da arrematação, inclusive 
dívidas propter rem, não tendo o Município e/ou leiloeiro qualquer responsabilidade pelas 
providências e prazos dos órgãos de trânsito e demais órgãos responsáveis pela baixa/desvinculo 
débitos. 
7.4.2 Após a entrega do bem ao arrematante, verificada a baixa/desvinculo dos débitos anteriores a 
arrematação, este deve proceder a imediata transferência da propriedade para seu nome e a devida 
regularização do veículo no prazo de 30 (trinta) dias, ficando vedada sua circulação (art. 133 – CTB), sob 
pena de ter o bem apreendido e ter de arcar com as penalidades previstas na legislação em vigor, conforme 
Art. 233 do CTB. 
7.4.3 Caberá ao arrematante arcar com as despesas e os custos relativos à transferência patrimonial dos 
bens arrematados e a regularização da numeração de motor. 
7.5 É proibido ao arrematante ceder, permutar, vender ou de qualquer forma, negociar o veículo, antes da 
retirada de que trata este edital. 
7.6 Em até 10 (dez) dias úteis após o leilão, o leiloeiro notificará ao Município de Toledo das arrematações 
para o desvinculo de débitos/baixas dos veículos arrematados, podendo também encaminhar aos órgãos 
diretamente. 
7.7 Por mera liberalidade, o bem poderá ser entregue ao arrematante, ciente esse que, enquanto não 
efetuado o referido desvinculo, transferência de propriedade em seu nome, fica vedada a circulação do 
veículo (art. 133 – CTB), sob pena do mesmo ser apreendido pelas autoridades de trânsito e o arrematante 
arcar com as penalidades previstas na legislação em vigor. 
7.8 Ao arrematante caberá, sob suas próprias expensas, inclusive em caso de judicialização, o direito de 
petição perante o órgão ou instância notificada, em virtude da informação da arrematação. 

 
8. VISITAÇÃO E VISTORIA DE BENS 
8.1 Os bens a serem leiloados em conformidade com o Anexo 01 e Anexo 02, deverão ser examinados 
pelos interessados nos dias 13 e 14 de junho de 2024, das 08:30 às 11:30 e 13:30 às 17:00 horas no pátio 
localizado à Rua das Flores, 837 – Jardim Coopagro – Toledo/PR, para que todos tomem conhecimento 
da real condição física, de conservação e de alienação dos bens. 
8.1.1 Sendo os veículos ofertados no estado e condições em que se encontram, será permitida, 
exclusivamente, a avaliação visual dos mesmos, vedada a execução de qualquer tipo de serviço/testes nas 
dependências onde os bens se encontram, como manuseio, experimentação ou retirada de peças. 

9. ESCLARECIMENTOS E RESCURSOS ADMINISTRATIVOS 
9.1 Esclarecimentos e impugnações deverão ser formulados por escrito e enviados diretamente a 
comissão de  licitações do Município de Toledo/PR, por e-mail, até 5 (cinco) dias antes do leilão. 
9.2 Das decisões administrativas caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias. 
9.3 Não serão aceitas reclamações posteriores a realização do leilão. 

 
10. DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
10.1 Estará sujeito às sanções e penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021 e suas alterações todo licitante 
que participar do Leilão, podendo a Administração, garantida contraditório e ampla defesa, aplicar as 
sanções, prevista na legislação quando necessário for. 
10.2 Serão aplicáveis, ainda, as sanções previstas no Artigo 178, Capítulo II-B da Lei nº 14.133/2021, que 
trata dos Crimes e das Penas. 
10.3 O não cumprimento das obrigações decorrentes da arrematação no prazo fixado acarretará seu 
desfazimento automático, ficando o arrematante, em razão da desistência, obrigado a pagar o valor 
correspondente a comissão do leiloeiro e multa equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor 
final da arrematação (valor do lance somado a comissão do leiloeiro), constituindo-se este edital em título 
executivo extrajudicial nos termos da lei. 

 
11. DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1 Ficam cientes os interessados que para a transferência do veículo para o nome do arrematante, será 
necessária a desvinculação dos débitos com fato gerador anterior ao leilão, bem como o cancelamento de 
eventuais ônus e/ou bloqueios que recaiam sobre o veículo, para o que se faz necessário aguardar os 
trâmites legais que só ocorrem após a realização do leilão, tendo o órgão ou instância notificada prazo 
próprio para realizá-lo e que independe de quem as requereu, sendo de responsabilidade do arrematante 
acompanhar os trâmites de baixa e desvinculo dos ônus, gravames e bloqueios. 
11.2 Caso conste bloqueio judicial ou administrativo vinculado ao veículo, o leiloeiro informará ao juízo que 
o determinou, ficando o arrematante sujeito a decisão judicial, sendo certo que a nulidade do leilão somente 
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poderá ser declarada por intermédio de decisão judicial. 
11.3 Ficam os interessados cientes que embora seja requerida a baixa dos débitos dos veículos até a data 
da arrematação (observados os prazos para desvinculo dos débitos), caberá ao arrematante arcar com a 
integralidade do valor do IPVA, DPVAT e LICENCIAMENTO do ano corrente (em que se realizar o leilão). 
11.4 De acordo com a legislação em vigor, o veículo sinistrado está sujeito a vistoria pelos órgãos 
competentes  (INMETRO/DFRV/dentre outros), cujas despesas correrão por conta do arrematante. 
11.5 O município e a empresa contratada não respondem por ICMS de contribuinte para emitir Nota 
Fiscal de entrada ou providenciar a guia de recolhimento junto ao fisco estadual, sob pena de multa e 
apreensão do bem pela  fiscalização. Os impostos que venham a incidir sobre o leilão são de 
responsabilidade do arrematante. 
11.6 As fotos e descrição dos bens deste edital são meramente ilustrativas, não servindo de parâmetro 
para demonstrar o estado em que se encontram. Não serão aceitos: reclamação posterior à 
arrematação/aquisição, desistência à arrematação/aquisição, rescisão do contrato ou pedido de abatimento 
proporcional do preço, compensação ou modificação na forma ou condição de pagamento, em qualquer 
hipótese.  
11.7 Não se aplica Código de Defesa do Consumidor nesse leilão público. 
11.8 Este edital e seu anexo estão à disposição dos interessados no endereço eletrônico: 
www.kronbergleiloes.com.br . 
11.9 Qualquer esclarecimento sobre a presente licitação deverá ser formulado por escrito ao leiloeiro 
através do e- mail liquidacao@kronbergleiloes.com.br. 
11.10 Eventuais dúvidas deverão ser esclarecidas antes ou durante a realização do leilão, pois não 
serão aceitas reclamações posteriores. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Leilão do 
Município. 
11.11 Após o lance aceito, nunca inferior ao valor mínimo estabelecido no edital, para emissão da nota de 
venda em leilão, o leiloeiro observará os documentos constantes do cadastro realizado na Kronberg Leilões. 
11.12 A descrição dos lotes se sujeita a correções apregoadas no momento do leilão, ou informadas 
mediante notas de “ERRATA”, devidamente publicadas no site/plataforma de leilão, para abertura de 
omissões ou eliminação de distorções acaso verificadas. 
11.13 Após o envio do lance através do portal não será mais possível a sua desistência ou retirada, sendo 
o participante responsável por todas as informações por ele disponibilizadas, inclusive sobre o 
uso/fornecimento de seu login e senha a terceiros, ficando sujeito às penalidades previstas na 
legislação em vigor. Não se admitirá desistência sob alegação de que foi dado lance em lote equivocado 
e/ou desconhecimento das cláusulas do presente edital. 
11.14 O foro competente para dirimir questões relacionadas ao leilão previsto neste edital são as Varas da 
Fazenda  Pública ou Juizados Especiais da Fazenda Pública da Comarca de Toledo/PR. 
11.15 A participação do licitante nos lances implica na aceitação incondicional de todas as normas e 
regulamentos deste Leilão, obrigando-se o arrematante a acatar de forma definitiva e irrecorrível às 
condições aqui estabelecidas. 
11.16 Ao Leiloeiro Público Oficial reserva-se o direito de alterar ou suspender este leilão, por conveniência  
administrativa ou por eventual irregularidade verificada, assim como fato superveniente no dia do leilão. 
11.17 A administração Pública é facultada a revogação da presente licitação. 
11.17. O leilão será realizado somente na modalidade eletrônica, sem possibilidade de participação 
presencial. 
11.18. Integra o presente edital, independente de transcrição, o Anexo 01 e Anexo 02 : Relação 
de Veículos  Circulação e Veículos Circulação sem motor. 

 
 

Toledo/PR, 24 de maio de 2024. 
 
 

Município de Toledo 
 

Helcio Kronberg Leiloeiro Público Oficial 

HELCIO 
KRONBERG:08518784824

Assinado de forma digital por HELCIO 
KRONBERG:08518784824 
Dados: 2024.05.24 14:41:48 -03'00'
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EDITAL DE LEILÃO N.º 009/2024 

 
O MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 76.205.806/0001-88, com sede na Rua Raimundo Leonardi, 1586, Centro 
Administrativo, CEP 85.900-110, na cidade de Toledo/PR, neste ato representada por seu Prefeito 
Municipal, senhor Luis Adalberto Beto Lunitti Pagnussatt, e pelo Sr. Secretário de Segurança e 
Mobilidade Urbana, senhor Christian Guilherme Goldoni, em conformidade com o Artigo 328 do 
Código de Trânsito Brasileiro, a Resolução nº 623/2016 e com a Lei Federal 8.722, de 27 de outubro de 
1993, com anuência da Comissão Especial de Leilão do Fundo Municipal de Trânsito – CEL-FMT, CNPJ 
08.885.069/0001-51, em conformidade com o Artigo 328 do Código de Trânsito Brasileiro, a Resolução 
nº 623/2016 e com a Lei Federal 8.722, de 27 de outubro de 1993, o Decreto Federal n° 21.981/1932, a 
Lei nº 12.305, de 02 de agosto de 2010, a Lei 12.997, de 20 de maio de 2014, e demais normas e 
regulações infralegais atinentes à espécie, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
realizará o LEILÃO nº 009/2024, do tipo maior lance na modalidade eletrônico, para alienação de 
bens apreendidos nas operações de trânsito e não recuperados pelos seus proprietários do Município de 
Toledo/PR –, a ser organizado, nos termos do Contrato Administrativo nº 0001/2020, pelo Leiloeiro 
Público Oficial Helcio Kronberg, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº  
10.722.603/0001-50, com sede na Avenida Visconde do Rio Branco, nº 1451, bairro Brejatuba, 
Guaratuba/PR – CEP 83280-000. O leilão terá início no dia 19 de junho de 2024, a partir das 09:00 
horas, no site www.kronbergleiloes.com.br, admitindo-se lances prévios.  
 
1. OBJETO DA LICITAÇÃO 
1.1- Alienação de veículos AUTOMÓVEIS E MOTOCICLETAS, apreendidos ou removidos nas 
operações de trânsito realizadas pelo Município de Toledo, classificados como SUCATAS INSERVÍVEIS 
com destinação à reciclagem siderúrgica,  compondo o lote de material ferroso para reciclagem, 
resultante da preparação, compactação e trituração de veículos de terceiros e componentes veiculares, 
nos estados físicos e de conservação em que se encontram, conforme discriminação feita no Anexo 
único deste edital, com o peso estimado em 2.340 quilogramas, com avaliação que servirá de base 
para os lances iniciais. 
 
2. DATA, HORÁRIO E LOCAL 
2.1 O leilão será realizado de forma exclusivamente eletrônica através do sítio eletrônico 
www.kronbergleiloes.com.br.  
2.3 O leilão iniciará no dia 19 de junho de 2024, a partir das 09:00 horas, 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO 
3.1 Será admitida a oferta de lances, restrita aos interessados descritos no item 3.1.1, que deverão 
cadastrar-se previamente no sítio eletrônico www.kronbergleiloes.com.br, observando as regras ali 
estabelecidas e aceitando as condições de venda previstas para o certame, com antecedência de, no 
mínimo, 48h (quarenta e oito) horas, contadas da data do início do leilão, para análise dos documentos e 
confirmação de participação, sendo o cadastro requisito fundamental para participação no leilão.  
3.1.1 Somente poderão participar os interessados, com inscrição no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas que comprovem as atividades econômicas abaixo descritas, de acordo com a 
Classificação Nacional de Atividades Empresariais (CNAE), devidamente apostada em seus 
instrumentos constitutivos:  
I. Siderurgia ou Fundição (CNAE grupo 24.2 – Siderurgia); ou  
II. Reciclagem de sucata inservível por transformação em fardos metálicos, com destinação final 
à siderurgia (CNAE grupo 24.2 – Siderurgia); ou  
III. Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos (CNAE: 4687-7/03); e  
IV. Capacidade técnica para promover a retirada, descontaminação, esmagamento total, 
prensagem ou compactação, na sua integralidade estrutural bem como destinação final, 
conforme previsto na resolução nº 623/16 do CONTRAN.  
3.1.1.2 É vedado às empresas que desenvolvem atividades de desmontagem de veículos, 
comércio de peças e reciclagem de partes e peças de veículos automotores, reguladas pela Lei 
Federal nº 12.977, de 20 de maio de 2014 e Resolução CONTRAN nº 611, de 24 de maio de 2016, a 
participação em leilão ou a aquisição de material inservível destinado à reciclagem siderúrgica. 
3.1.1.3 Somente poderão participar os interessados, com inscrição no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas que comprovem capacidade técnica para promover a retirada, 
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descontaminação, esmagamento total, prensagem ou compactação, na sua integralidade 
estrutural bem como destinação final, conforme previsto na resolução nº 623/16 do CONTRAN. 
3.2 É vedada a participação de Interessados (Pessoas Jurídicas, Empresários Individuais): I. Com 
falência ou insolvência judicialmente decretadas II. Em dissolução ou em liquidação; III. Que estejam 
suspensas de licitar e impedidas de contratar com o Município de Toledo; IV. Que estejam impedidas de 
licitar e de contratar com a União, nos termos do artigo 7° da Lei n° 10.520, de 2002, e decretos 
regulamentadores; V. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de 
sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 8°, 
inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998; 2 VI. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar 
com a Administração Pública; VII. Que possua registro impeditivo da contratação no SICAF ou no 
cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas da Controladoria Geral da União ou no Cadastro 
Nacional de Coordenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do CNJ. 
3.3 Para habilitarem-se no certame, as empresas devem apresentar previamente, como condição para 
sua habilitação: 
I – Indicação de representante da empresa. Em se tratando de procurador, procuração por instrumento 
público ou particular, da qual constem poderes específicos para praticar todos os atos pertinentes ao 
certame;  
II – Ato constitutivo e respectivos alterações, devidamente registradas, ou declaração de Firma 
Individual;  
III – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ/MF);  
IV – Alvará de Funcionamento;  
V –  Comprovação de empresa do ramo de siderúrgico;  
VI – Certidão negativa de Falência ou Concordata expedita pelo distribuidor do Foro da sede da matriz 
da pessoa jurídica;  
VII – Prova de regularidade fiscal perante a fazenda nacional, mediante apresentação de certidão 
expedita conjuntamente pela secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) e por elas administrados, inclusive relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta 
nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional;  
VIII – Prova de regularidade com o fundo de garantia do tempo de serviço (FGTS); 
IX – Prova do credenciamento pelo órgão de trânsito competente; 
X – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  
XI – Licença ambiental para recolhimento e armazenagem dos resíduos e reciclagem dos materiais 
adquiridos; 
XII – Declaração de que observará as normas de saúde, segurança do trabalho e ambientais, em 
especial quanto ao recolhimento total de resíduos, fluidos e outros poluentes provenientes de sua 
atividade, responsabilizando-se pelo encaminhamento da matéria prima apurada à indústria (material 
ferroso, alumínio e etc), pelo encaminhamento ecológico dos produtos recicláveis e o correto descarte 
dos demais;  
XIII – Declaração de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e em qualquer trabalho, menores de dezesseis anos, salvo na condição de menor aprendiz, a 
partir de quatorze anos;  
XIV – Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, do aparelhamento e do 
pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual, discriminados no subitem 2.2;  
XV – Declaração de conhecimento e aceitação das condições estabelecidas neste Edital e na legislação 
reguladora da matéria, especialmente das disposições da Lei nº 14.133/21 e da Lei nº 12.305/2010. 
3.4 Para a satisfatória realização do objeto do certame as empresas deverão dispor de pessoal técnico 
e dos equipamentos considerados essenciais para a execução contratual, utilizados na 
descontaminação, da descaracterização, no transporte e na prensagem dos materiais adquiridos, a 
seguir relacionados:  
3.4.1 Prensa móvel com capacidade de receber um ou mais veículos inteiros em seu berço, os 
prensados e produzindo pacotes de materiais prensado para redução do volume facilitando o transporte 
até a indústria siderúrgica;  
3.4.2 Máquina para drenar e coletar os resíduos líquidos dos veículos (combustível, fluidos e óleos), 
acessando os recipientes via pistão hidráulico (perfurando tanques, cartes, caixas de câmbio e etc);  
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3.4.3 No mínimo uma chave de impacto elétrica ou pneumática com capacidade para soltar parafusos 
de roda;  
3.4.4 Empilhadeira, pá carregadeira ou similares para movimentação das sucatas ferrosas;  
3.4.5 Caminhões adequados para transporte do material prensado, conforme resolução do CONTRAN;  
3.5 Não serão aceitos documentos entregues fora do prazo estabelecido neste Edital. 
3.6 Os documentos mencionados no item anterior, deverão ser exibidos no original ou por qualquer 
processo de fotocópia, que deverá estar devidamente autenticada por cartório ou por servidor da 
Administração, ou estar publicado em qualquer órgão da imprensa oficial. 
3.6.1 Ficam cientes os interessados que, em caso de arrematação, se os documentos acima 
elencados não tiverem sido apresentados previamente ao leilão, a retirada do(s) bem(s) 
arrematados estará condicionada a sua apresentação, sob pena de incorrer em penalidade 
prevista pelo item 5.7 do presente edital. 
3.7 É vedada a participação de qualquer pessoa física, assim como de pessoas jurídicas que não 
atendam o contido no item 3.1.1, as quais não poderão ofertar lances nos lotes avaliados como 
sucata inservível. 
3.8 O interessado é o único responsável pelas informações e documentos fornecidos por ocasião do 
cadastro para participar do leilão, respondendo, cível e criminalmente, por eventual informação incorreta 
que venha a prejudicar o ato.  
3.9 Ao se cadastrar e participar do leilão o interessado adere integralmente às condições do mesmo, 
principalmente às condições previstas no presente edital.  
3.9.1 NÃO poderão participar do leilão eletrônico (online), direta ou indiretamente os servidores públicos 
Municipais pertencentes ao quadro de servidores do Município de Toledo – PR, seus cônjuges, filhos e 
os demais indicados pelo Inciso IV, do Artigo 14 da Lei nº 14.133/2021. 
3.9.2 NÃO poderão participar as pessoas físicas ou jurídicas impedidas de licitar e/ou contratar com a 
Administração, desde que sancionadas com as penas previstas nos incisos I, II ou IV do art. 156 da Lei 
nº 14.133/2021, e/ou ainda no art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 
3.9.3 NÃO poderão participar os membros da comissão de avaliação de bens móveis e membros da 
equipe do Empresa de leilão. 
 
4. LANCE E ARREMATAÇÃO  
4.1 Os lances poderão serão ofertados na modalidade eletrônica através doo sítio eletrônico 
www.kronbergleiloes.com.br, tendo como lance mínimo estabelecido o valor de R$ 0,20 por 
quilograma, o qual servirá de base para o lance inicial, que é a multiplicação do preço mínimo por 
quilograma pelo peso estimado do lote que é de 2.340 quilogramas, considerando-se vencedor o 
licitante que houver oferecido o maior valor pelo lote.  
4.1.1 Poderá o leiloeiro, visando dar maior agilidade e garantir a operacionalidade do leilão, estipular o 
valor mínimo de incremento (lance a lance) por lote, bem como, unir, desmembrar os lotes, ou alterar 
suas ordens, mediante autorização do contratante. 
4.1.2 Os lances recebidos poderão ser cobertos por lance imediatamente superior, conforme o 
incremento mínimo definido pelo leiloeiro.  
4.1.3 Não havendo lance superior, o sistema encerrará a contagem e será definido o arrematante. 
4.1.4 Os lances ofertados são irretratáveis, sem direito ao arrependimento. 
4.1.5 A oferta de lances em qualquer dos lotes, implica em aceitação, submissão irrevogável e 
irretratável do ofertante as condições estabelecidas neste edital, não sendo possível alegações de 
desconhecimento ou a realização de quaisquer reclamações e/ou questionamentos posteriores à oferta 
do leilão público.  
4.2 Não serão aceitas propostas encaminhadas através de outro meio que não o sítio eletrônico acima 
mencionado. 
4.3 Todos os atos realizados via internet ficarão sujeitos ao bom funcionamento do sinal de internet, 
ficando o Município de Toledo – PR e/ou o Leiloeiro, desde já, isentos de qualquer responsabilidade. 
4.4 Ficam cientes os interessados que para retirada do(s) bem(s) arrematado(s), a arrematante deverá 
emitir Nota Fiscal de entrada.  
4.5 A retirada do(s) bem(s) fica condicionada a apresentação de comprovante de pagamento de guia de 
recolhimento de ICMS referente a aquisição das sucatas, ou comprovação de inscrição como 
contribuinte do Estado do Paraná, ou declaração de compensação em conta gráfica. 
 
5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.1 O pagamento deverá ser feito à VISTA, de 100% (cem por cento) do valor correspondente ao maior 
lance ofertado e mais 5% (cinco por cento) do valor total como comissão do Leiloeiro. 
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5.2 O valor do arremate e o valor da comissão do leiloeiro deverão ser quitados integralmente à vista, 
através da Conta Digital Superbid Pay, utilizando Saldo da Conta Digital e/ou Boleto Bancário, conforme 
opções disponíveis na tela Forma de Pagamento. 
5.3. O pagamento dos valores de arrematação e comissão do leiloeiro deverão ser efetuados em até 72h 
(setenta e duas horas) contados da data da arrematação. 
5.4 Efetuados os pagamentos, o arrematante deverá encaminhar os comprovantes via e-mail 
liquidacao@kronbergleiloes.com.br, ou qualquer outro meio hábil e inequívoco dentro do prazo de 72h 
(setenta e duas horas) contados da data da arrematação. 
5.5 O não cumprimento das obrigações decorrentes da arrematação no prazo fixado acarretará seu 
desfazimento automático, ficando o arrematante, em razão da desistência, obrigado a pagar o valor 
correspondente a comissão do leiloeiro e multa equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor 
final da arrematação (valor do lance somado a comissão do leiloeiro), constituindo-se este edital em 
título executivo extrajudicial nos termos da lei. 
5.6 As Notas de Venda em Leilão serão emitidas em nome do arrematante, pessoa física ou jurídica, 
vedada a emissão em nome de terceiro estranho ao ato da arrematação. 
5.7 Caso a arrematação seja desfeita em razão do não pagamento do lance e por qualquer outro justo 
motivo, é facultado ao Município de Toledo/PR e a empresa de leilão, convocar os licitantes 
remanescentes na ordem de classificação da fase de lances 
5.8 Uma vez notificado pelo leiloeiro para retirada do(s) bem(s), o prazo é de 30 (trinta) dias 
corridos, conforme condições estabelecidas pelo item 7.1 e seguintes. Caso o arrematante não 
realize a retirada no prazo estabelecido ou não apresente a documentação exigida (itens 7.1, 7.1.1 
e seguintes), será penalizado pelo perdimento do(s) bem(s) arrematados sem devolução dos 
valores pagos, inclusive a comissão do leiloeiro. 
 
6. COMISSÃO DO LEILOEIRO 
6.1 Em caso de arrematação, será devida, pelo arrematante ao leiloeiro público taxa de comissão no 
percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, não incluído no valor da 
arrematação. 
6.2 A taxa de comissão devida ao leiloeiro deverá ser quitada conjuntamente com o valor da 
arrematação e nas mesmas condições estipuladas pelo item acima (5), sob pena de ser cobrada por via 
extrajudicial ou judicial. 
6.3 Em hipótese alguma será devolvida a taxa de comissão do leiloeiro, a qual será devida mesmo na 
hipótese de desfazimento ou desistência da arrematação. 
6.4 Assim, mesmo quando há a desistência ou desfazimento da arrematação, o percentual de comissão 
fixado é devido à medida de que o serviço prestado pelo leiloeiro não se resume a realização do leilão, 
sendo necessário executar diversos outros atos para cumprir o contrato com o Município de Toledo – 
PR, a exemplo da elaboração de minuta do edital, divulgação do leilão, expedição de ofícios e 
notificações, visitação dos bens, dentre outros atos que geram despesas para o leiloeiro. No entanto, 
caso o desfazimento da arrematação ocorrer por culpa exclusiva do leiloeiro, será devida a restituição da 
integralidade da taxa de comissão recebida. 
 
7. DA ENTREGA E RETIRADA DOS BENS  
7.1 O(s) veículo(s) leiloado(s) deverão ser retirado(s), pelo arrematante, mediante apresentação de 
Nota de venda e emissão de Nota Fiscal de entrada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos 
contados da data da efetivação do pagamento, sob pena de caracterização de abandono pelo 
arrematante e perdimento dos bens arrematados sem a devolução dos valores despendidos, 
inclusive quanto aos valores desembolsados em favor do leiloeiro (taxa de comissão do leiloeiro) 
para pagamento dos custos de armazenamento e/ou despesas para a realização de um novo 
leilão, nos termos da Resolução nº. 623/2016 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN.  
7.1.1. A retirada dos bens deverá ser agendada diretamente com a equipe do leiloeiro público 
contratado, através do telefone 41 3233 1077 e/ou por e-mail liquidacao@kronbergleiloes.com.br. 
7.1.2. A retirada do(s) bem(s) fica condicionada a comprovação da emissão de Nota Fiscal de entrada.  
7.1.3 A retirada do(s) bem(s) fica condicionada a apresentação de comprovante de pagamento de guia 
de recolhimento de ICMS referente a aquisição das sucatas, ou comprovação de inscrição como 
contribuinte do Estado do Paraná, ou declaração de compensação em conta gráfica. 
7.2 A confirmação do pagamento do valor do arremate, assim como, da taxa de comissão do leiloeiro, 
são condições para a liberação do lote arrematado. Em hipótese alguma os bens serão retirados sem a 
quitação dos valores ou a apresentação da Nota de Venda, e ou sem a quitação da taxa de comissão de 
leilão. 
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7.2.1 Ficam os interessados cientes de os veículos arrematados serão entregues nas condições de 
conservação e de funcionamento em que se encontram, não havendo qualquer espécie de garantia, com 
a possibilidade de não possuírem chaves, sendo de responsabilidade do arrematante providenciar e 
arcar com eventuais custos. 
7.2.2 Caberá aos interessados, antes do leilão, conferirem a quantidade e qualidade dos bens que 
compõem cada lote, não sendo aceitas reclamações posteriores ao leilão e não cabendo ao Município 
ou a Empresa de leilão Oficial, qualquer responsabilidade quanto a defeitos, vícios ocultos, consertos, 
taxas, impostos, bem como providências relativas à retirada e transporte dos bens arrematados, não 
aceitando reclamações ou desistências decorrentes de omissão no exame e vistoria dos bens colocados 
em leilão. 
7.2.3 Caberá ao arrematante arcar com todos os custos com a desmontagem, retirada e transporte, do 
bem arrematado do local onde o mesmo se encontra, inclusive sobre a responsabilidade civil e/ou 
ambiental decorrentes desta, devendo a retirada ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis 
contados da data da efetivação do pagamento, devendo apresentar a Nota de Venda em leilão.  
7.2.4 O Município de Toledo/PR realizará a liberação dos veículos, passo em que a respectiva entrega 
deverá ser acompanhada por membro da equipe do leiloeiro Helcio Kronberg, as datas de retirada dos 
lotes serão informadas aos arrematantes via email posteriormente a data do leilão. 
7.2.5 O não comparecimento na data e dia acertado, incorrerá em pagamento de estadia de R$ 100,00 
por dia, em prazo máximo de 30 dias úteis. 
7.2.6 Findo o prazo de trinta dias úteis contados da data agendada para a retirada dos bens, os valores 
pagos pela arrematação serão revertidos para o município de Toledo – PR não cabendo ao arrematante 
qualquer indenização ou devolução da quantia paga em leilão inclusive a comissão de leilão. 
7.3 Os bens ofertados devem ser previamente examinados pelos interessados, de acordo com o 
disposto no item 8 deste Edital e seus subitens, ficando desde já estabelecido que não caberá ao 
Leiloeiro Oficial e/ou Município de Toledo – PR qualquer responsabilidade ou ônus por avarias ou 
defeitos eventualmente verificados.  
7.4 Uma vez retirado o veículo do pátio, não serão aceitas devoluções, reembolsos, trocas e/ou 
compensações, de qualquer natureza, tendo em vista que os valores arrecadados no leilão serão 
destinados nos termos previstos no Código de Trânsito Brasileiro (art. 328, §6º e seus incisos) e na 
Resolução 623/2016 do CONTRAN. 
7.4.1 A retirada do bem por terceiros só será permitida mediante apresentação de procuração do 
arrematante, por escrito, devidamente assinada e com firma reconhecida. 
7.4.2 No ato da retirada, o arrematante, ou a pessoa por ele autorizada, assinará o “Termo de Entrega 
de Bens”. 
7.4.2 Vedado o retorno dos veículos à circulação, bem como, a utilização das partes e peças dos 
veículos constantes no lote de Sucatas Inservíveis, no ato da retirada o arrematante deverá assinar 
ainda “Termo de Ciência da Vedação da Comercialização de partes e peças”.  
7.5 A arrematação será considerada aquisição originária. Assim, os bens arrematados serão entregues 
aos arrematante livres e desembaraçados de quaisquer ônus e débitos até a data da arrematação, 
inclusive dívidas propter rem, não tendo o Município e/ou leiloeiro qualquer responsabilidade pelas 
providências e prazos dos órgãos de trânsito e demais órgãos responsáveis pela baixa/desvinculo 
débitos. 
7.6 É proibido ao arrematante ceder, permutar, vender ou de qualquer forma, negociar o veículo, antes 
da retirada de que trata este edital. 
7.7 Em até 10 (dez) dias úteis após o leilão, o leiloeiro notificará ao Município de Toledo das 
arrematações para o desvinculo de débitos/baixas dos veículos arrematados, podendo também 
encaminhar aos órgãos diretamente. 
7.8 Ao arrematante caberá, sob suas próprias expensas, inclusive em caso de judicialização, o direito de 
petição perante o órgão ou instância notificada, em virtude da informação da arrematação. 
 
8. VISITAÇÃO E VISTORIA DE BENS 
8.1 Os bens a serem leiloados em conformidade com o Anexo único, deverão ser examinados pelos 
interessados nos dias 13 e 14 de junho de 2024, das 08:30 às 11:30 e 13:30 às 17:00 horas no pátio 
localizado à Rua das Flores, 837 – Jardim Coopagro – Toledo/PR, para que todos tomem 
conhecimento da real condição física, de conservação e de alienação dos bens.  
8.1.1 Sendo os veículos ofertados no estado e condições em que se encontram, será permitida, 
exclusivamente, a avaliação visual dos mesmos, vedada a execução de qualquer tipo de serviço nas 
dependências onde os bens se encontram, como manuseio, experimentação ou retirada de peças. 

9. ESCLARECIMENTOS E RESCURSOS ADMINISTRATIVOS  
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9.1 Esclarecimentos e impugnações deverão ser formulados por escrito e enviados diretamente a 
comissão de licitações do Município de Toledo/PR, por e-mail, até 5 (cinco) dias antes do leilão. 
9.2 Das decisões administrativas caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias. 
9.3 Não serão aceitas reclamações posteriores a realização do leilão. 
 
10. DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
10.1 Estará sujeito às sanções e penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021 e suas alterações todo 
licitante que participar do Leilão, podendo a Administração, garantida contraditório e ampla defesa, 
aplicar as sanções, prevista na legislação quando necessário for. 
10.2 Serão aplicáveis, ainda, as sanções previstas no Artigo 178, Capítulo II-B da Lei nº 14.133/2021, 
que trata dos Crimes e das Penas. 
10.3 O não cumprimento das obrigações decorrentes da arrematação no prazo fixado acarretará seu 
desfazimento automático, ficando o arrematante, em razão da desistência, obrigado a pagar o valor 
correspondente a comissão do leiloeiro e multa equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor 
final da arrematação (valor do lance somado a comissão do leiloeiro), constituindo-se este edital em 
título executivo extrajudicial nos termos da lei. 
 
11. OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE 
11.1 Realizar a descontaminação, diante da presença de representante do Município de Toledo – PR, 
consistente na retirada dos filtros de óleo e combustível do veículo, combustível, óleo lubrificante do 
reservatório do motor (cárter), óleo hidráulico do sistema de freio e do sistema de direção, gases do ar 
condicionado e demais fluidos contaminantes, coletando-os em recipientes adequados, para serem, 
posteriormente, encaminhados para os centros de reciclagem ou processamento;  
11.1.1. O Município de Toledo/PR irá indicar o servidor para acompanhar o processo de 
descontaminação supramencionado. 
11.2 Retirar bateria, cilindros de GNV, extintor de incêndio e demais equipamentos que possam causar 
acidentes/incidentes e/ou danos ao meio ambiente, garantindo assim a segurança nos processos 
posteriores.  
11.3 Promover a descaraterização total dos veículos destinados à reciclagem, no local em que se 
encontrarem, que consiste na destruição (prensagem) da estrutura do monobloco, carroceria ou chassis 
dos veículos, de maneira a não permitir a reutilização de nenhum de seus componentes; a não ser que 
opte pelo transporte dos veículos para seu pátio e ali realize a prensagem, entretanto os veículos serão 
pesados sem a descontaminação. 
11.4 Caso opte pela prensagem no local, após realizado o processo de descontaminação, o material 
deverá ser pesado pela arrematante com conferência pela empresa organizadora e a informação 
referente ao peso documentada nos relatórios.  
11.5 Transportar, por meios próprios, o material reciclado resultante da prensagem para a indústria 
siderúrgica, bem como assegurar a disposição final dos resíduos, nos termos da legislação ambiental 
em vigor.  
11.6 A arrematante poderá fazer uso de pátio próprio para o recolhimento provisório do material já 
prensado, antes do encaminhamento definitivo para a siderúrgica.  
11.7 O Município de Toledo terá livre acesso e poder de fiscalização sobre o pátio da licitante até o 
cumprimento total da obrigação.  
11.8 A siderúrgica deverá possuir licença ambiental para o desenvolvimento de atividades inerentes à 
trituração e a reciclagem de sucatas e veículos.  
11.9 Observar as normas de saúde, ambientais e de segurança, em especial ao recolhimento total de 
resíduos e fluidos provenientes do processo descrito;  
12. Eventuais custas referentes a qualquer infração ambiental, correrá por conta da arrematante.  
12.1 Fornecer, obrigatoriamente, de acordo com a legislação em vigor e regulamentação do Ministério 
do Trabalho, sem qualquer custo aos funcionários e a Contratante, todos os equipamentos de proteção 
individual e segurança do trabalho.  
12.2 Fazer a separação e dar a correta destinação para borrachas, rodas/pneus, alumínio e demais 
materiais recicláveis utilizados como matéria-prima na indústria.  
12.3 Fica vedado o aproveitamento de qualquer acessório, componente ou peça dos bens para outra 
finalidade que não seja o encaminhamento para a reciclagem, após o preparo, descontaminação e 
compactação dos mesmos.  
12.4 Responsabilizar-se por quaisquer danos e prejuízos causados ao patrimônio do Município de 
Toledo e de terceiros durante os procedimentos relativos à reciclagem.  
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12.5 Efetuar a pesagem do caminhão que transportará a carga antes e após carregar o material 
transportado, sob a supervisão da Comissão de leilão. A diferença resultante entre as duas pesagens 
será a base de cálculo para o valor a ser pago.  
12.6 Ficará a cargo da empresa arrematante quaisquer despesas com o transporte, inclusive 
recolhimento de ICMS, quando houver transferência do material recolhido para outros Estados, e de 
ISS, caso seja exigido por legislação específica.  
12.7 Organizar, sob a orientação da Comissão de leilão, o pátio após a retirada do material arrematado, 
a fim de não deixar os veículos remanescentes afastados e à mercê de vandalismos.  
12.8 Fazer a limpeza total da área utilizada para a compactação de veículos, não deixando qualquer 
vestígio de material decorrente da sua atividade.  
12.9 Manter durante toda a execução do Edital todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
 
13. DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1 Ficam cientes os interessados de que será necessária a baixa do registro do veículo perante o 
DETRAN, para o que se faz necessário aguardar os trâmites legais que só ocorrem após a realização 
do leilão, tendo o órgão ou instância notificada prazo próprio para realizá-lo e que independe de quem 
as requereu, sendo de responsabilidade do arrematante acompanhar os procedimentos. 
13.2 O município e a empresa contratada não respondem por ICMS de contribuinte para emitir Nota 
Fiscal de entrada ou providenciar a guia de recolhimento junto ao fisco estadual, sob pena de multa e 
apreensão do bem pela fiscalização. Os impostos que venham a incidir sobre o leilão são de 
responsabilidade do arrematante. 
13.3 De acordo com a legislação em vigor, o veículo sinistrado está sujeito a vistoria pelos órgãos 
competentes (INMETRO/DFRV/outros), cujas despesas correrão por conta do arrematante. 
13.4 Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento das obrigações 
necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente serão prestados quando solicitado formalmente ao 
Setor de Licitação do Município ou à empresa de leilão público oficial, que repassará as informações ao 
Município contratante. 
13.5. As fotos e descrição dos bens deste edital são meramente ilustrativas, não servindo de parâmetro 
para demonstrar o estado em que se encontram. Não serão aceitos: reclamação posterior à 
arrematação/aquisição, desistência à arrematação/aquisição, rescisão do contrato ou pedido de 
abatimento proporcional do preço, compensação ou modificação na forma ou condição de pagamento, 
em qualquer hipótese. 
13.6. A participação do licitante nos lances implica na aceitação incondicional de todas as normas e 
regulamentos deste Leilão, obrigando-se o arrematante a acatar de forma definitiva e irrecorrível às 
condições aqui estabelecidas. 
13.7. Após o envio do lance através do portal não será mais possível a sua desistência ou retirada, 
sendo o participante responsável por todas as informações por ele disponibilizadas, inclusive sobre o 
uso/fornecimento de seu login e senha a terceiros, ficando sujeito às penalidades previstas na 
legislação em vigor. Não se admitirá desistência sob alegação de que foi dado lance em lote 
equivocado e/ou desconhecimento das cláusulas do presente edital. 
13.8 Não se aplica Código de Defesa do Consumidor nesse leilão público. 
13.9 Este edital e seu anexo estão à disposição dos interessados no endereço eletrônico: 
www.kronbergleiloes.com.br  
13.10 Qualquer esclarecimento sobre a presente licitação deverá ser formulado por escrito ao leiloeiro 
através do e-mail liquidacao@kronbergleiloes.com.br.  
13.11 Eventuais dúvidas deverão ser esclarecidas antes ou durante a realização do leilão, pois não 
serão aceitas reclamações posteriores. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Leilão do 
Município. 
13.12 O foro competente para dirimir questões relacionadas ao leilão previsto neste edital são as Varas 
da Fazenda Pública ou Juizados Especiais da Fazenda Pública da Comarca de Toledo/PR. 
13.13. A participação do licitante nos lances implica na aceitação incondicional de todas as normas e 
regulamentos deste Leilão, obrigando-se o arrematante a acatar de forma definitiva e irrecorrível às 
condições aqui estabelecidas.  
13.14. Ao Leiloeiro Público Oficial reserva-se o direito de alterar ou suspender este leilão, por 
conveniência administrativa ou por eventual irregularidade verificada, assim como fato superveniente no 
dia do leilão. 
13.15. A administração Pública é facultada a revogação da presente licitação. 
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13.16. O leilão será realizado somente na modalidade eletrônica, sem possibilidade de participação 
presencial. 
13.17. Integra o presente edital, independente de transcrição, o Anexo único: Relação de veículos na 
condição de Sucata Inservível. 
 
 
 
 
 

 
Toledo/PR, 24 de maio de 2024. 

 
 
 
 

Município de Toledo  
 

 
 

Helcio Kronberg 
Leiloeiro Público Oficial  
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EDITAL DE LEILÃO N.º 010/2024 
 

O MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 76.205.806/0001-88, com sede na Rua Raimundo Leonardi, 1586, Centro Administrativo, 
CEP 85.900-110, na cidade de Toledo/PR, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, senhor Luis 
Adalberto Beto Lunitti Pagnussatt, e pelo Sr. Secretário de Segurança e Mobilidade Urbana, senhor 
Christian Guilherme Goldoni, em conformidade com o Artigo 328 do Código de Trânsito Brasileiro, a 
Resolução nº 623/2016 e com a Lei Federal 8.722, de 27 de outubro de 1993, com anuência da Comissão 
Especial de Leilão do Fundo Municipal de Trânsito – CEL-FMT,  CNPJ 08.885.069/0001-51,torna público, 
para conhecimento dos interessados, que realizará o LEILÃO nº 010/2024, do tipo maior lance na 
modalidade eletrônico, para alienação de bens apreendidos nas operações de trânsito e não recuperados 
pelos seus proprietários do Município de Toledo/PR, a ser realizado, nos termos do Contrato Administrativo 
nº 035/2023, pelo Leiloeiro PÚBLICO OFICIAL HELCIO KRONBERG, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrito no CNPJ sob o nº 10.722.603/0001-50, com sede na Avenida Visconde do Rio Branco, nº 1451, 
bairro Brejatuba, Guaratuba/PR – CEP 83280-000. O leilão terá início no dia  19/05/2024, a partir das 
09h30 horas, no site www.kronbergleiloes.com.br, admitindo-se lances prévios. 

 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 
1.1- Alienação de veículos AUTOMÓVEIS E MOTOCICLETAS, em condição de SUCATA 
APROVEITÁVEL E SUCATA APROVEITAVEL COM MOTOR INSERVÍVEL, apreendidos ou removidos 
nas operações de trânsito realizadas pelo Município de Toledo/PR, nos estados físicos e de conservação 
em que se encontram, conforme discriminação feita no Anexo 01 e Anexo 02, deste edital, inclusive com 
avaliação oficial, que servirá de base para os lances iniciais. 

 
2. DATA, HORÁRIO E LOCAL 
2.1 O leilão será realizado de forma exclusivamente eletrônica através do sítio eletrônico  
www.kronbergleiloes.com.br. 
2.3 O leilão iniciará no dia 19 de junho de 2024, a partir das 09:30 horas 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO 
3.1 Será admitida a oferta de lances restritamente as pessoas jurídicas que tenham cadastro no 
departamento de trânsito de qualquer Unidade Federativa do Brasil para comércio de peças usadas, em 
conformidade com a Lei Federal nº 12.977 de 20/05/2014 e com a Resolução CONTRAN nº 611 de 
24/05/2016 as quais terão direito público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste 
Edital, podendo acompanhar o seu desenvolvimento, desde que não interfiram de modo a perturbar ou 
impedir a realização dos trabalhos, que satisfaçam integralmente as condições deste Edital e que estejam 
previamente cadastradas junto ao leiloeiro no site www.kronbergleiloes.com.br. 
3.1.2 Será admitida oferta de lances por empresa do ramo siderúrgico desde que declare a destinação 
dos bens à reciclagem siderúrgica. 
3.1.3 As empresas interessadas deverão cadastrar-se previamente no sítio eletrônico 
www.kronbergleiloes.com.br, observando as regras ali estabelecidas e aceitando as condições de venda 
previstas para o certame, com antecedência de, no mínimo, 48h (quarenta e oito) horas, contadas da 
data do início do leilão, para análise dos documentos e confirmação de participação. 
3.1.4 O cadastro prévio do usuário é requisito fundamental para a participação no leilão. 
3.1.5 Poderão participar do leilão pessoas jurídicas devidamente cadastradas no sítio eletrônico acima 
mencionado mediante apresentação dos atos constitutivos e inscrição no CNPJ, devendo ser 
representada por sócio administrador, o qual deverá apresentar cópia autenticada do contrato social e 
alterações se houver, ou por meio de procurador, desde que apresente instrumento de procuração com 
finalidade específica de participação no leilão, com firma reconhecida e apresente, igualmente, cópia 
autenticada do contrato social e alterações se houver, assim como, a prova do cadastro no departamento 
de trânsito de qualquer Unidade Federativa do Brasil para comércio de peças usadas. 
3.1.6 Os documentos mencionados no item anterior, deverão ser exibidos no original ou por qualquer 
processo de fotocópia, que deverá estar devidamente autenticada por cartório ou por servidor da 
Administração, ou estar publicado em qualquer órgão da imprensa oficial. 

 
3.1.7 O interessado é o único responsável pelas informações e documentos fornecidos por ocasião do 
cadastro para participar do leilão, respondendo, cível e criminalmente, por eventual informação incorreta 
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que venha a prejudicar o ato. 
3.1.8 Ao se cadastrar e participar do leilão o interessado adere integralmente às condições do mesmo, 
principalmente às condições previstas no presente edital. 
3.1.9 É vedada a participação de qualquer pessoa física, assim como de pessoas jurídicas que não 
atendam o contido no item 3.1 e 3.1.2, as quais não poderão ofertar lances nos lotes avaliados como 
Sucata Aproveitável. 
3.2 NÃO poderão participar do leilão eletrônico (online), direta ou indiretamente os servidores públicos 
Municipais pertencentes ao quadro de servidores do Município de Toledo/PR, seus cônjuges e filhos e 
os demais indicados pelo Inciso IV, do Artigo 14 da Lei nº 14.133/2021. 
3.3 NÃO poderão participar as pessoas físicas ou jurídicas impedidas de licitar e/ou contratar com a 
Administração, desde que sancionadas com as penas previstas nos incisos I, II ou IV do art. 156 da Lei 
nº 14.133/2021, e/ou ainda no art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 
3.4 NÃO poderão participar os membros da comissão de avaliação de bens móveis e membros da equipe 
do Empresa de leilão. 

 
4. LANCE E ARREMATAÇÃO 
4.1 Os lances poderão serão ofertados na modalidade eletrônica através do sítio eletrônico 
www.kronbergleiloes.com.br, tendo como lance mínimo o valor da avaliação estabelecido no anexo 
deste edital, considerando-se vencedor o licitante que houver oferecido o maior valor pelo lote. 
4.1.1 Poderá o leiloeiro, visando dar maior agilidade e garantir a operacionalidade do leilão, estipular o 
valor mínimo de incremento (lance a lance) por lote, bem como, unir, desmembrar os lotes, ou alterar 
suas ordens, mediante autorização do contratante. 
4.1.2 Os lances recebidos poderão ser cobertos por lance imediatamente superior, conforme o 
incremento mínimo definido pelo leiloeiro, podendo este ser alterado conforme o entendimento do 
leiloeiro, durante o leilão.  
4.1.3 Não havendo lance superior, o sistema encerrará a contagem e será definido o arrematante. 
4.1.4 Os lances ofertados são irretratáveis, sem direito ao arrependimento. 
4.1.5 A oferta de lances em qualquer dos lotes, implica em aceitação, submissão irrevogável e irretratável 
do ofertante as condições estabelecidas neste edital, não sendo possível alegações de desconhecimento 
ou a realização de quaisquer reclamações e/ou questionamentos posteriores à oferta do leilão público. 
4.2 Não serão aceitas propostas encaminhadas através de outro meio que não o sítio eletrônico acima 
mencionado. 
4.3 Todos os atos realizados via internet ficarão sujeitos ao bom funcionamento do sinal de internet, 
ficando o Município de Toledo/PR e/ou o Leiloeiro, desde já, isentos de qualquer responsabilidade. 
4.4 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do interessado ou 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações 
inerentes ao Leilão Eletrônico.  
4.5 Não é permitida a alteração de dados cadastrais para o respectivo leilão objeto do presente edital 
após a efetivação do lance. 

 
5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.1 O pagamento deverá ser feito à VISTA, de 100% (cem por cento) do valor correspondente ao maior 
lance ofertado e mais 5% (cinco por cento) do valor total correspondente a comissão do Leiloeiro. 
5.2 O valor do arremate e o valor da comissão do leiloeiro deverão ser quitados integralmente à vista, 
através da Conta Digital Superbid Pay, utilizando Saldo da Conta Digital e/ou Boleto Bancário, conforme 
opções disponíveis na tela Forma de Pagamento. 
5.3 O pagamento dos valores de arrematação e comissão do leiloeiro deverão ser efetuados em até 72h 
(setenta  e duas horas) contados da data da arrematação. 
5.4 Efetuados os pagamentos, o arrematante deverá encaminhar os comprovantes via e-mail 
liquidacao@kronbergleiloes.com.br, ou qualquer outro meio hábil e inequívoco dentro do prazo de 72h 
(setenta e duas horas) contados da data da arrematação. 
5.5 O não cumprimento das obrigações decorrentes da arrematação no prazo fixado acarretará 
seu desfazimento automático, ficando o arrematante, em razão da desistência, obrigado a pagar 
o valor correspondente a comissão do leiloeiro e multa equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) 
sobre o valor final da arrematação (valor do lance somado a comissão do leiloeiro), constituindo-
se este edital em título executivo extrajudicial nos termos da lei. 
5.6 As Notas de Venda em Leilão serão emitidas em nome do arrematante, pessoa física ou jurídica, 
vedada a emissão em nome de terceiro estranho ao ato da arrematação. 
5.7 Caso a arrematação seja desfeita em razão do não pagamento do lance e por qualquer outro justo 
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motivo, é facultado ao Município de Toledo/PR e a empresa de leilão, convocar os licitantes 
remanescentes na ordem de classificação da fase de lances. 
 
6. COMISSÃO DO LEILOEIRO 
6.1 Em caso de arrematação, será devida, pelo arrematante ao leiloeiro público taxa de comissão no 
percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, não incluído no valor da 
arrematação. 
6.2 A taxa de comissão devida ao leiloeiro deverá ser quitada conjuntamente com o valor da arrematação 
e nas mesmas condições estipuladas pelo item acima (5), sob pena de ser cobrada por via extrajudicial 
ou judicial. 
6.3 Em hipótese alguma será devolvida a taxa de comissão do leiloeiro, a qual será devida mesmo na 
hipótese de desfazimento ou desistência da arrematação. 
6.4 Assim, mesmo quando há a desistência ou desfazimento da arrematação, o percentual de comissão 
fixado é devido à medida de que o serviço prestado pelo leiloeiro não se resume a realização do leilão, 
sendo necessário executar diversos outros atos para cumprir o contrato com o Município de Toledo/PR, 
a exemplo da elaboração de minuta do edital, divulgação do leilão, expedição de ofícios e notificações, 
visitação dos bens, dentre outros atos que geram despesas para o leiloeiro. No entanto, caso o 
desfazimento da arrematação ocorrer por culpa exclusiva do leiloeiro, será devida a restituição da 
integralidade da taxa de comissão recebida. 

 
7. DA ENTREGA E RETIRADA DOS BENS 
7.1 A confirmação do pagamento do valor do arremate, assim como, da taxa de comissão do leiloeiro, 
são condições para a liberação do lote arrematado. Em hipótese alguma os bens serão retirados sem a 
quitação dos valores ou a apresentação da Nota de Venda, e ou sem a quitação da taxa de comissão de 
leilão. 
7.1.1 Os veículos vendidos como sucata serão entregues aos arrematantes, sem as placas, sem 
documentação e sem identificação no monobloco ou chassi, não podendo ser registrados ou licenciados 
e sendo absolutamente proibida a sua circulação em via pública, destinando-se, portanto, 
exclusivamente para desmonte e reaproveitamento comercial de suas peças e partes metálicas. 
7.1.2 Ficam os interessados cientes de os veículos arrematados serão entregues nas condições de 
conservação e de funcionamento em que se encontram, não havendo qualquer espécie de garantia, com 
a possibilidade de não possuírem chaves, sendo de responsabilidade do arrematante providenciar e arcar 
com eventuais custos. 
7.1.3 Caberá aos interessados, antes do leilão, conferirem a quantidade e qualidade dos bens que 
compõem cada lote, não sendo aceitas reclamações posteriores ao leilão e não cabendo ao Município 
ou a Empresa de leilão Oficial, qualquer responsabilidade quanto a defeitos, vícios ocultos, consertos, 
taxas, impostos, bem como providências relativas à retirada e transporte dos bens arrematados, não 
aceitando reclamações ou desistências decorrentes de omissão no exame e vistoria dos bens colocados 
em leilão. 
7.1.4 Caberá ao arrematante arcar com todos os custos com a desmontagem, retirada e transporte do 
bem arrematado do local onde o mesmo se encontra, inclusive sobre a responsabilidade civil e/ou 
ambiental decorrentes desta, devendo a retirada ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis 
contados da data da efetivação do pagamento, devendo apresentar a Nota de Venda em leilão. 
7.1.5 Por mera liberalidade do Município de Toledo, o bem poderá ser entregue ao arrematante, ciente 
esse que só poderá realizar o desmonte após a certidão de baixa, ciente que incorre em penalidades da 
lei se não o fizer. 
7.1.6. O Município de Toledo/PR realizará a liberação dos veículos, passo em que a respectiva 
entrega deverá ser acompanhada por membro da equipe do leiloeiro Helcio Kronberg, as datas de 
retirada dos lotes serão informadas aos arrematantes via email posteriormente a data do leilão. 
7.1.7. O não comparecimento na data e dia acertado, incorrerá em pagamento de estadia de R$ 100,00 
por dia, em prazo máximo de 30 dias úteis. 
7.1.8. Findo o prazo de trinta dias úteis contados da data agendada para a retirada dos bens, os valores 
pagos pela arrematação serão revertidos para o município de Toledo/PR não cabendo ao 
arrematante qualquer indenização ou devolução da quantia paga em leilão inclusive a comissão de leilão. 
7.2 Os bens ofertados devem ser previamente examinados pelos interessados, de acordo com o 
disposto no item 8 deste Edital e seus subitens, ficando desde já estabelecido que não caberá ao Leiloeiro 
Oficial e/ou Município de Toledo/PR qualquer responsabilidade ou ônus por avarias ou defeitos 
eventualmente verificados. 
7.3 Uma vez retirado o veículo do pátio, não serão aceitas devoluções, reembolsos, trocas e/ou 
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compensações, de qualquer natureza, tendo em vista que os valores arrecadados no leilão serão 
destinados nos termos previstos no Código de Trânsito Brasileiro (art. 328, §6º e seus incisos) e na 
Resolução 623/2016 do CONTRAN. 
7.3.1 A retirada do bem por terceiros só será permitida mediante apresentação de procuração do 
arrematante, por escrito, devidamente assinada e com firma reconhecida. 
7.3.2 No ato da retirada, o arrematante, ou a pessoa por ele autorizada, assinará o “Termo de Entrega de 

Bens” 
7.3.3 Vedado o retorno dos veículos constantes no lote de Sucata Aproveitável à circulação, bem como, 
ciente de que seus registros no DETRAN serão baixados, no ato da retirada o arrematante deverá 
assinar ainda “Termo de Ciência de Comercialização de partes e peças”. 
7.4 A arrematação será considerada aquisição originária. Assim, os bens arrematados serão entregues 
aos arrematante livres e desembaraçados de quaisquer ônus e débitos até a data da arrematação, 
inclusive dívidas propter rem, não tendo o Município e/ou leiloeiro qualquer responsabilidade pelas 
providências e prazos dos órgãos de trânsito e demais órgãos responsáveis pela baixa/desvinculo 
débitos. 
7.5 É proibido ao arrematante ceder, permutar, vender ou de qualquer forma, negociar o veículo, antes 
da retirada de que trata este edital. 
7.6 Em até 10 (dez) dias úteis após o leilão, o leiloeiro notificará ao Município de Toledo/PR das 
arrematações para o desvinculo de débitos/baixas dos veículos arrematados, devendo também 
encaminhar aos órgãos diretamente. 
7.7 Ao arrematante caberá, sob suas próprias expensas, inclusive em caso de judicialização, o direito de 
petição perante o órgão ou instância notificada, em virtude da informação da arrematação. 

 
8. VISITAÇÃO E VISTORIA DE BENS 
8.1 Os bens a serem leiloados em conformidade com o Anexo 01 – Sucata Aproveitável deverão ser 
examinados pelos interessados nos dias 13 e 14 de janeiro de 2024, das 08:30 às 11:30 e 13:30 às 
17:00 horas no pátio localizado Rua das Flores, 837 – Jardim Coopagro – Toledo/PR, para que todos 
tomem conhecimento da real condição física, de conservação e de alienação dos bens. 
8.1.1 Sendo os veículos ofertados no estado e condições em que se encontram, será permitida, 
exclusivamente, a avaliação visual dos mesmos, vedada a execução de qualquer tipo de serviço nas 
dependências onde os bens se encontram, como manuseio, experimentação ou retirada de peças. 

9. ESCLARECIMENTOS E RESCURSOS ADMINISTRATIVOS 
9.1 Esclarecimentos e impugnações deverão ser formulados por escrito e enviados diretamente a 
comissão de licitações do Município de Toledo – PR, por e-mail, até 5 (cinco) dias antes do leilão. 
9.2 Das decisões administrativas caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias. 
9.3 Não serão aceitas reclamações posteriores a realização do leilão. 

 
10. DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
10.1 Estará sujeito às sanções e penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021 e suas alterações todo 
licitante que participar do Leilão, podendo a Administração, garantida contraditório e ampla defesa, 
aplicar as sanções, prevista na legislação quando necessário for. 
10.2 Serão aplicáveis, ainda, as sanções previstas no Artigo 178, Capítulo II-B da Lei nº 14.133/2021, 
que trata dos Crimes e das Penas. 
10.3 O não cumprimento das obrigações decorrentes da arrematação no prazo fixado acarretará seu 
desfazimento automático, ficando o arrematante, em razão da desistência, obrigado a pagar o valor 
correspondente a comissão do leiloeiro e multa equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor 
final da arrematação (valor do lance somado a comissão do leiloeiro), constituindo-se este edital em título 
executivo extrajudicial nos termos da lei. 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1 Ficam cientes os interessados que para a baixa de registro no DETRAN se faz necessário aguardar 
os trâmites legais que só ocorrem após a realização do leilão, tendo o órgão ou instância notificada prazo 
próprio para realizá-lo e que independe de quem as requereu, sendo de responsabilidade do arrematante 
acompanhar os procedimentos. 
11.2 De acordo com a legislação em vigor, o veículo sinistrado está sujeito a vistoria pelos órgãos 
competentes (INMETRO/DFRV/outros), cujas despesas correrão por conta do arrematante. 
11.3 O município e a empresa contratada não respondem por ICMS de contribuinte para emitir Nota 
Fiscal de entrada ou providenciar a guia de recolhimento junto ao fisco estadual, sob pena de multa e 
apreensão do bem pela fiscalização. Os impostos que venham a incidir sobre o leilão são de 
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responsabilidade do arrematante. 
11.4 As fotos e descrição dos bens deste edital são meramente ilustrativas, não servindo de 
parâmetro para demonstrar o estado em que se encontram. Não serão aceitos: reclamação posterior à 
arrematação/aquisição, desistência à arrematação/aquisição, rescisão do contrato ou pedido de 
abatimento proporcional do preço, compensação ou modificação na forma ou condição de pagamento, 
em qualquer hipótese. 
11.5 A participação do licitante nos lances implica na aceitação incondicional de todas as normas e 
regulamentos deste Leilão, obrigando-se o arrematante a acatar de forma definitiva e irrecorrível às 
condições aqui estabelecidas. 
11.6 Após o envio do lance através do portal não será mais possível a sua desistência ou retirada, 
sendo o participante responsável por todas as informações por ele disponibilizadas, inclusive sobre o 
uso/fornecimento de seu login e senha a terceiros, ficando sujeito às penalidades previstas na legislação 
em vigor. Não se admitirá desistência sob alegação de que foi dado lance em lote equivocado e/ou 
desconhecimento das cláusulas do presente edital. 
11.7 O leilão será realizado somente na modalidade eletrônica, sem possibilidade de participação 
presencial. 
11.8 Ao Leiloeiro Público Oficial reserva-se o direito de alterar ou suspender este leilão, por 
conveniência administrativa ou por eventual irregularidade verificada, assim como fato superveniente no 
dia do leilão. 
11.9 O foro competente para dirimir questões relacionadas ao leilão previsto neste edital são as 
Varas da Fazenda Pública ou Juizados Especiais da Fazenda Pública da Comarca de Toledo/PR. 
11.10 Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento das obrigações 
necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente serão prestados quando solicitado formalmente ao 
Setor de Licitação do Município ou à empresa de leilão público oficial, que repassará as informações ao 
Município contratante. 
11.11 Não se aplica Código de Defesa do Consumidor nesse leilão público. 
11.12 Este edital e seu anexo estão à disposição dos interessados no endereço eletrônico: 
www.kronbergleiloes.com.br . 
11.13 Qualquer esclarecimento sobre a presente licitação deverá ser formulado por escrito ao 
leiloeiro através do e-mail liquidacao@kronbergleiloes.com.br. 
11.14 Eventuais dúvidas deverão ser esclarecidas antes ou durante a realização do leilão, pois não 
serão aceitas reclamações posteriores. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Leilão do 
Município. 
11.15 O foro competente para dirimir questões relacionadas ao leilão previsto neste edital são as 
Varas da Fazenda Pública ou Juizados Especiais da Fazenda Pública da Comarca de Toledo – PR. 
11.16 A administração Pública é facultada a revogação da presente licitação. 
11.17 O leilão será realizado somente na modalidade eletrônica, sem possibilidade de participação 

presencial. 
11.18 Integra o presente edital, independente de transcrição, o Anexo 01 Relação de veículos na 
condição de Sucata Aproveitável, Anexo 02 Relação de veículos na condição de Sucata 
Aproveitável com Motor Inservível 

 
 
 

Toledo/PR, 24 de maio 2024. 
 
 
 

Município de Toledo 
 
 
 

Helcio Kronberg Leiloeiro Público Oficial 
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EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO N.º 011/2024 

 
O MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 76.205.806/0001-88, com sede na Rua Raimundo Leonardi, 1586, Centro 
Administrativo, CEP 85.900-110, na cidade de Toledo/PR, neste ato representada por seu Prefeito 
Municipal, senhor Luis Adalberto Beto Lunitti Pagnussatt, e pelo Sr. Secretário de Segurança e 
Mobilidade Urbana, senhor Christian Guilherme Goldoni, em conformidade a Lei 14.133/2021 e 
demais normas aplicáveis, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará o 
LEILÃO ELETRÔNICO nº 07/2024, do tipo maior lance na modalidade eletrônico, para alienação 
de bens e veículos de propriedade do Municipio de Toledo, declarados como inservíveis a 
administração pública, a ser realizado, nos termos do Contrato Administrativo nº 035/2023, pelo 
Leiloeiro Público Oficial Helcio Kronberg, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob 
o nº 10.722.603/0001- 50, com sede na Avenida Visconde do Rio Branco, nº 1451, bairro Brejatuba, 
Guaratuba/PR – CEP 83280-000. O leilão terá início no dia  17/06/2024, a partir das 09h00 horas, 
no site www.kronbergleiloes.com.br, admitindo-se lances prévios. 

 
1. OBJETO DA LICITAÇÃO 
1.1- Alienação de bens móveis e veículos considerados inservíveis para a administração pública 
municipal, nos estados físicos e de conservação em que se encontram, conforme discriminação feita 
no Anexo 01, deste edital, inclusive com avaliação oficial, que servirá de base para os lances 
iniciais. 

 
2. DATA, HORÁRIO E LOCAL 
2.1 O leilão serárealizado de forma exclusivamente eletrônica através do sítio eletrônico 
www.kronbergleiloes.com.br. 

2.3 O leilão iniciará no dia 17/06/2024, a partir das 09h00 horas, 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO 
3.1 Será admitida a oferta de lances dos interessados que deverão cadastrar-se previamente no 
sítio eletrônico www.kronbergleiloes.com.br, observando as regras ali estabelecidas e aceitando as 
condições de venda previstas para o certame, com antecedência de, no mínimo, 48h (quarenta e 
oito) horas, contadas da data do início do leilão, para análise dos dados pessoais e confirmação de 
participação. 
3.1.1 O cadastro prévio do usuário é requisito fundamental para a participação no leilão. 
3.1.2 Poderão participar do leilão pessoas físicas devidamente cadastradas no sítio eletrônico acima 
mencionado, mediante a apresentação de documento pessoal com foto (RG), número de Cadastro 
de Pessoas Físicas (CPF) em situação regular e comprovante de endereço. 
3.1.3 Poderão participar do leilão pessoas jurídicas devidamente cadastradas no sítio eletrônico 
acima mencionado mediante apresentação dos atos constitutivos e inscrição no CNPJ, devendo ser 
representada por sócio administrador, o qual deverá apresentar cópia autenticada do contrato social 
e alterações se houver, ou por meio deprocurador, desde que apresente instrumento de procuração 
com finalidade específica de participação no leilão, com firma reconhecida e apresente, igualmente, 
cópia autenticada do contrato social e alterações se houver. 
3.1.4 Os documentos mencionados no item anterior, deverão ser exibidos no original ou por 
qualquer processo de fotocópia, que deverá estar devidamente autenticada por cartório ou por 
servidor da Administração, ou estar publicado em qualquer órgão da imprensa oficial. 
3.1.5 O interessado é o único responsável pelas informações e documentos fornecidos por ocasião 
do cadastro para participar do leilão, respondendo, cível e criminalmente, por eventual informação 
incorreta que venha a prejudicar o ato. 
3.1.6 Ao se cadastrar e participar do leilão o interessado adere integralmente às condições 
previstas no presente edital, não podendo alegar desconhecimento. 
3.2 NÃO poderão participar do leilão eletrônico (online), direta ou indiretamente os servidores 
públicos Municipais pertencentes ao quadro de servidores do Município de Toledo/PR. 
3.3 NÃO poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção 
prevista no inciso III ou IV do art. 156 da Lei nº 14.133/21. 
3.4 NÃO poderão participar os membros da comissão de avaliação de bens móveis e membros da 
equipe da Empresa de leilão. 
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4. LANCE E ARREMATAÇÃO 
4.1 Os lances serão ofertados na modalidade eletrônica através do sítio eletrônico 
www.kronbergleiloes.com.br, tendo como lance mínimo o valor da avaliação estabelecido no 
anexo deste edital, considerando-se vencedor o licitante que houver oferecido o maior valor pelo 
lote. 
4.1.1 Poderá o leiloeiro, visando dar maior agilidade e garantir a operacionalidade do leilão, estipular 
o valor mínimo de incremento (lance a lance) por lote, bem como, unir, desmembrar os lotes, ou 
alterar suas ordens, mediante autorização do contratante. 
4.1.2 Os lances recebidos poderão ser cobertos por lance imediatamente superior, conforme o 
incremento mínimo definido pelo leiloeiro, podendo este ser alterado conforme o entendimento do 
leiloeiro. 
4.1.3 Não havendo lance superior, o sistema encerrará a contagem e será definido o arrematante. 
4.1.4 Os lances ofertados são irretratáveis, sem direito ao arrependimento. 
4.1.5 A oferta de lances em qualquer dos lotes, implica em aceitação, submissão irrevogável e 
irretratável do ofertante as condições estabelecidas neste edital, não sendo possível alegações de 
desconhecimento ou a realização de quaisquer reclamações e/ou questionamentos posteriores à 
oferta do leilão público, durante o leilão. 
4.2 Não serão aceitas propostas encaminhadas através de outro meio que não o sítio eletrônico 

acima mencionado. 
4.3 Todos os atos realizados via internet ficarão sujeitos ao bom funcionamento do sinal de internet, 
ficando o Município de Toledo/PR e/ou o Leiloeiro, desde já, isentos de qualquer responsabilidade. 
4.4 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do interessado 
ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para a realização das 
transações inerentes ao Leilão Eletrônico. 
4.5 Não é permitida a alteração de dados cadastrais para o respectivo leilão objeto do presente 
edital após a efetivação do lance. 

5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.1 O pagamento deverá ser feito à VISTA, de 100% (cem por cento) do valor correspondente ao 
maior lance ofertado e mais 5% (cinco por cento) do valor total correspondente a comissão do 
Leiloeiro. 
5.2 O pagamento do valor do lance e da comissão do leiloeiro deverá ser realizado á vista, em 
moeda corrente nacional poderá ser realizado em até 02 (dois) dias úteis contatos da data da 
arrematação, através de boleto e/ou outros meios de pagamento disponibilizado de forma exclusiva 
e privativa na área do arrematante dentro da plataforma de leilões www.kronbergleiloes.com.br. 
5.2.1. A utilização do login e senha é de responsabilidade exclusiva do arrematante, tendo este o 
dever de consultar/acessar a plataforma para obter o respectivo boleto e/ou se utilizar dos demais 
meios de pagamento disponibilizados pela plataforma. 
5.3 O pagamento dos valores de arrematação e comissão do leiloeiro deverão ser efetuados em até 
72h (setenta e duas horas) contados da data da arrematação. 
5.4 Efetuados os pagamentos, o arrematante deverá encaminhar os comprovantes via e-mail ou 
qualquer outro meio hábil e inequívoco para liquidacao@kronbergleiloes.com.br, dentro do prazo de 
72h (setenta e duas horas) contados da data da arrematação. 
5.5 O não cumprimento das obrigações decorrentes da arrematação no prazo fixado 
acarretará seu desfazimento automático, ficando o arrematante, em razão da desistência e/ou 
inadimplencia, obrigado a pagar o valor correspondente a comissão do leiloeiro e multa 
equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor final da arrematação (valor do lance 
somado a comissão do leiloeiro) constituindo-se este edital em título executivo extrajudicial 
nos termos da lei. 
5.6 As Notas de Venda em Leilão serão emitidas em nome do arrematante, pessoa física ou jurídica, 
vedada a emissão em nome de terceiro estranho ao ato da arrematação. 
5.7 Caso a arrematação seja desfeita em razão do não pagamento do lance e por qualquer outro 
justo motivo, é facultado ao Município de Toledo/PR e a empresa de leilão, convocar os licitantes 
remanescentes na ordem de classificação da fase de lances. 

6. COMISSÃO DO LEILOEIRO 
6.1 Em caso de arrematação, será devida, pelo arrematante ao leiloeiro público taxa de comissão 
no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, não incluído no valor da 
arrematação. 
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6.2 A taxa de comissão devida ao leiloeiro deverá ser quitada conjuntamente com o valor da 
arrematação e nas mesmas condições estipuladas pelo item acima (5), sob pena de ser cobrada por 
via extrajudicial ou judicial. 
6.3 Em hipótese alguma será devolvida a taxa de comissão do leiloeiro, a qual será devida mesmo 
na hipótese de desfazimento ou desistência da arrematação. 
6.4 Assim, mesmo quando há a desistência ou desfazimento da arrematação, o percentual de 
comissão fixado é devido à medida de que o serviço prestado pelo leiloeiro não se resume a 
realização do leilão, sendo necessário executar diversos outros atos para cumprir o contrato com 
o Município de Toledo/PR, a exemplo da elaboração de minuta do edital, divulgação do leilão, 
expedição de ofícios e notificações, visitação dos bens, dentre outros atos que geram despesas para 
o leiloeiro. No entanto, caso o desfazimento da arrematação ocorrer por culpa exclusiva do leiloeiro, 
será devida a restituição da integralidade da taxa de comissão recebida. 

7. DA ENTREGA E RETIRADA DOS BENS 
7.1 A confirmação do pagamento do valor do arremate, assim como, da taxa de comissão 
do leiloeiro, sãocondições para a liberação do lote arrematado. Em hipótese alguma os bens serão 
retirados sem a quitação dos valores ou a apresentação da Nota de Venda, e ou sem a quitação da 
taxa de comissão de leilão. 
7.1.1 Os bens descritos no anexo único deste edital podem possuir bloqueios judiciais, cabendo, 
exclusivamente, ao arrematante o requerimento de baixa dos referidos bloqueios, não tendo o 
Município e/ou leiloeiro qualquer responsabilidade pelas providências e prazos dos órgãos de 
trânsito e demais órgãos responsáveis pela baixa/desvinculo débitos. 
7.1.2 Ficam os interessados cientes de que os veículos arrematados serão entregues nas 
condições de conservação e de funcionamento em que se encontram, não havendo qualquer 
espécie de garantia, com a possibilidade de não possuírem chaves, sendo de 
responsabilidade do arrematante providenciar e arcar com eventuais custos. 
7.1.3 Caberá aos interessados, antes do leilão, conferirem a quantidade e qualidade dos bens que 
compõem cada lote, não sendo aceitas reclamações posteriores ao leilão e não cabendo ao 
Município ou a Empresa de leilão Oficial, qualquer responsabilidade quanto a defeitos, vícios 
ocultos, consertos, taxas, impostos, bem como providências relativas à retirada e transporte dos 
bens arrematados, não aceitando reclamações ou desistências decorrentes de omissão no exame e 
vistoria dos bens colocados em leilão. 
7.1.3 Caberá ao arrematante arcar com todos os custos com a desmontagem, retirada e transporte 
do bem arrematado do local onde o mesmo se encontra, inclusive sobre a responsabilidade civil e/ou 
ambiental decorrentes desta, devendo a retirada ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis 
contados da data da efetivação do pagamento, sob pena de caracterização de abandono pelo 
arrematante, com a perda do valor desembolsado em favor do leiloeiro. 
7.1.4 O Município de Toledo/PR realizará a liberação dos veículos, passo em que a respectiva 
entrega deverá ser acompanhada por membro da equipe do leiloeiro Helcio Kronberg, devendo os 
agendamentos serem realizados diretamente com a equipe do leiloeiro por intermédio telefone 41 
32331077 e/ou via e-mail liquidacao@kronbergleiloes.com.br. 
7.1.5 Findo o prazo de trinta dias úteis contados da data agendada para a retirada dos bens, os 
valores pagos pela arrematação serão revertidos para o município de Toledo/PR não cabendo ao 
arrematante qualquer indenização ou devolução da quantia paga em leilão inclusive a comissão de 
leilão. 
7.2 Os bens ofertados devem ser previamente examinados pelos interessados, de acordo com o 
disposto no item 8 deste Edital e seus subitens, ficando desde já estabelecido que não caberá ao 
Leiloeiro Oficial e/ou Município de Toledo/PR qualquer responsabilidade ou ônus por avarias ou 
defeitos eventualmente verificados. 
7.3 Uma vez retirado o veículo do pátio, não serão aceitas devoluções, reembolsos, trocas e/ou 
compensações, de qualquer natureza. 
7.3.1 A retirada do bem por terceiros só será permitida mediante apresentação de procuração do 
arrematante, por escrito, devidamente assinada e com firma reconhecida. 
7.3.2 No ato da retirada, o arrematante, ou a pessoa por ele autorizada, assinará o “Termo de 
Entrega de Bens”, no qual reconhecerá que o veículo não poderá trafegar sem a devida 
transferência de propriedade. 
7.4 A arrematação será considerada aquisição originária. Assim, os bens arrematados serão 
entregues aos arrematante independente da baixa das restrições judicias e desvinculo de débitos, 
cabendo ao adquirente a solicitação de baixa/desvinculo de débitos, ficando vedada a circulação do 
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veículo (art. 133 – CTB) até regularizaçãoe transferência do bem ao comprador, sob pena do mesmo 
ser apreendido pelas autoridades de trânsito e o arrematante arcar com as penalidades previstas na 
legislação em vigor. 
7.4.1 o Município e/ou leiloeiro qualquer responsabilidade pelas providências e prazos dos 
órgãos de trânsito e demais órgãos responsáveis pela baixa/desvinculo débitos. 
7.4.2 Após a entrega do bem ao arrematante, verificada a baixa/desvinculo dos débitos anteriores a 
arrematação, este deve proceder a imediata transferência da propriedade para seu nome e a devida 
regularização do veículo no prazo de 30 (trinta) dias, ficando vedada sua circulação (art. 133 – CTB), 
sob pena de ter o bem apreendido e ter de arcar com as penalidades previstas na legislação em 
vigor, conforme Art. 233 do CTB. 
7.4.3 Caberá ao arrematante arcar com as despesas e os custos relativos à transferência 
patrimonial dos bens arrematados e a regularização da numeração de motor. 
7.5 É proibido ao arrematante ceder, permutar, vender ou de qualquer forma, negociar o veículo, 
antes da retirada de que trata este edital. 
7.6 Em até 10 (dez) dias úteis após o leilão, o leiloeiro notificará ao Município de Toledo das 
arrematações para o desvinculo de débitos/baixas dos veículos arrematados, podendo também 
encaminhar aos órgãos diretamente. 
7.7 Por mera liberalidade, o bem poderá ser entregue ao arrematante, ciente esse que, enquanto 
não efetuado o referido desvinculo, transferência de propriedade em seu nome, fica vedada a 
circulação do veículo (art. 133 – CTB), sob pena do mesmo ser apreendido pelas autoridades de 
trânsito e o arrematante arcar com as penalidades previstas na legislação em vigor. 
7.8 Ao arrematante caberá, sob suas próprias expensas, inclusive em caso de judicialização, o 
direito de petição perante o órgão ou instância notificada, em virtude da informação da arrematação. 

8. VISITAÇÃO E VISTORIA DE BENS 
8.1 Os bens a serem leiloados em conformidade com o Anexo 01, deverão ser examinados pelos 
interessados nos dias 13 e 14 de junho de 2024 das 08:30 às 11:30 e 13:30 às 17:00 horas no 
pátio localizado à Rua das Flores, 837 – Jardim Coopagro – Toledo/PR, para que todos tomem 
conhecimento da real condição física, de conservação e de alienação dos bens. 
Sendo os veículos ofertados no estado e condições em que se encontram, será permitida, 
exclusivamente, a avaliação visual dos mesmos, vedada a execução de qualquer tipo de 
serviço/testes nas dependências onde os bens se encontram, como manuseio, experimentação ou 
retirada de peças. 

9. ESCLARECIMENTOS E RESCURSOS ADMINISTRATIVOS 
9.1 Esclarecimentos e impugnações deverão ser formulados por escrito e enviados diretamente 
a comissão delicitações do Município de Toledo/PR, por e-mail, até 5 (cinco) dias antes do leilão. 
9.2 Das decisões administrativas caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias. 
9.3 Não serão aceitas reclamações posteriores a realização do leilão. 

10. DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
10.1 Os lances são irretratáveis e irrevogáveis, não podendo alegar o lançador qualquer problema 
técnico ou desconhecimento das regras do leilão. Para o caso de desistência da arrematação, 
descumprimento de qualquer dos pagamentos mencionados ou prática de qualquer ato que 
prejudique o leilão, além de ser declarado inidôneo para participar de outros leilões realizados pelo 
mesmo leiloeiro e município, criminalmente o descumpridor / autor estará sujeito aos Artigos 331 e 
335 do Código Penal, servindo a ata do leilão documento hábil para encaminhamento à autoridade 
policial competente para apuração do cometimento dos crimes e devidas providências. 
10.2 Para o caso de desistência da arrematação ou não pagamento de qualquer das obrigações 
(arrematação / comissão do leiloeiro), o arrematante perderá o direito ao bem, sendo considerado 
vencedor o lance subsequente, mediante comunicação pelo leiloeiro, com devido adendo à ata 
circunstanciada. 
10.3 Aquele que desistir ou não pagar o valor integral das obrigações, perderá os valores 
eventualmente desembolsados, em favor do município se pagou parcialmente o bem e em favor do 
leiloeiro se pagou parcialmente a comissão. Ainda, será aplicada multa de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor da arrematação, revertida em favor do município, bem como multa de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor da arrematação, revertida em favor do leiloeiro, servindo a ata circunstanciada 
como documento hábil para cobranças, tanto na esfera extrajudicial quanto na judicial, devendo 



Ano IX Toledo, 28 de maio de 2024 Edicão nº 3.963 Página 52 de 68

Inserido por wesley cesar callegari em: 27/05/2024 18:38:38. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT em
27/05/2024 18:53:25. Documento assinado nos termos do Decreto Nº 1013/2020. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

http://equiplanoweb.toledo.pr.gov.br/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/136, com o código: d1d98792-754e-4f4a-9e78-5937198ee516

Inserido por wesley cesar callegari em: 24/05/2024 16:29:00. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: GENUIR GIARETTA  em 27/05/2024 11:25:20. Documento
assinado nos termos do Decreto Nº 1013/2020. CHRISTIAN GUILHERME GOLDONI em 24/05/2024 17:11:26. Documento assinado nos termos do Decreto Nº

1013/2020. THOMAZ WAGNER DA SILVA  em 24/05/2024 17:21:15. Documento assinado nos termos do Decreto Nº 1013/2020. WESLEY CESAR CALLEGARI em
27/05/2024 11:42:42. Documento assinado nos termos do Decreto Nº 1013/2020. LEANDRO KEHL em 27/05/2024 11:57:10. Documento assinado nos termos do

Decreto Nº 1013/2020. RONI ALVARENGA DE MELLO PADILHA  em 27/05/2024 11:46:52. Documento assinado nos termos do Decreto Nº 1013/2020.
Assinatura(s) Qualificada(s) realizada por: VANDO EMILIO RECH:03354041978 em 27/05/2024 09:13:54. A autenticidade deste documento pode ser validada no

endereço: http://equiplanoweb.toledo.pr.gov.br/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/136, com o código:
062c5e47-6987-416e-a1ed-2f9538fea2f4

 

cada interessado, município e/ou o leiloeiro, promoverem suas cobranças, nos termos do Artigo 39 
da Lei 21.981/32. 
10.4 Ainda, o arrematante desistente será suspenso de participar de novos leilões realizados pelo 
município ou pelo mesmo leiloeiro, sendo, ainda, declarado inidôneo, nos termos do disposto no Art. 
156, Inciso I a IV, Lei nº 14.133/2021e posteriores alterações, bem como estará praticando o crime 
previsto no Artigo 335 do Código Penal, razão pela qual a ata circunstanciada materializada pelo 
leiloeiro será encaminhada à autoridade policial competente para as devidas apurações. 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1 Ficam cientes os interessados que para a transferência do veículo para o nome do 
arrematante, será necessária a desvinculação dos débitos com fato gerador anterior ao leilão, bem 
como o cancelamento de eventuaisônus e/ou bloqueios que recaiam sobre o veículo, para o que se 
faz necessário aguardar os trâmites legais que só ocorrem após a realização do leilão, tendo o órgão 
ou instância notificada prazo próprio para realizá-lo e que independe de quem as requereu, sendo de 
responsabilidade do arrematante acompanhar os trâmites de baixa e desvinculo dos ônus, gravames 
e bloqueios. 
11.2 Caso conste bloqueio judicial ou administrativo vinculado ao veículo, o leiloeiro informará ao 
juízo que o determinou, ficando o arrematante sujeito a decisão judicial, sendo certo que a nulidade 
do leilão somente poderá ser declarada por intermédio de decisão judicial. 
11.3 Ficam os interessados cientes que embora seja requerida a baixa dos débitos dos veículos até 
a data da arrematação (observados os prazos para desvinculo dos débitos), caberá ao arrematante 
arcar com a integralidade do valor do IPVA, DPVAT e LICENCIAMENTO do ano corrente (em que se 
realizar o leilão). 
11.4 De acordo com a legislação em vigor, o veículo sinistrado está sujeito a vistoria pelos 
órgãos competentes (INMETRO/DFRV/dentre outros), cujas despesas correrão por conta do 
arrematante. 
11.5 O município e a empresa contratada não respondem por ICMS de contribuinte para 
emitir Nota Fiscal de entrada ou providenciar a guia de recolhimento junto ao fisco estadual, sob 
pena de multa e apreensão do bem pela fiscalização. Os impostos que venham a incidir sobre o 
leilão são de responsabilidade do arrematante. 
11.6. As fotos e descrição dos bens deste edital são meramente ilustrativas, não servindo de 

parâmetro para demonstrar o estado em que se encontram. Não serão aceitos: reclamação 
posterior à arrematação/aquisição, desistência à arrematação/aquisição, rescisão do contrato 
ou pedido de abatimento proporcional do preço, compensação ou modificação na forma ou 
condição de pagamento, em qualquer hipótese. 

11.6 Não se aplica Código de Defesa do Consumidor nesse leilão público. 
11.7 Este edital e seu anexo estão à disposição dos interessados no endereço eletrônico: 
www.kronbergleiloes.com.br . 
11.8 Qualquer esclarecimento sobre a presente licitação deverá ser formulado por escrito ao 
leiloeiro através do e-mail liquidacao@kronbergleiloes.com.br. 
11.9 Eventuais dúvidas deverão ser esclarecidas antes ou durante a realização do leilão, pois 
não serão aceitas reclamações posteriores. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de 
Leilão do Município. 
11.10 Após o lance aceito, nunca inferior ao valor mínimo estabelecido no edital, para 
emissão da nota de venda em leilão, o leiloeiro observará os documentos constantes do cadastro 
realizado na Kronberg Leilões. 
11.11 A descrição dos lotes se sujeita a correções apregoadas no momento do leilão, ou 
informadas mediante notas de “ERRATA”, devidamente publicadas no site/plataforma de leilão, para 
abertura de omissões ou eliminação de distorções acaso verificadas. 
11.12 Após o envio do lance através do portal não será mais possível a sua desistência ou 
retirada, sendo o participante responsável por todas as informações por ele disponibilizadas, 
inclusive sobre o uso/fornecimento de seu login e senha a terceiros, ficando sujeito às penalidades 
previstas na legislação em vigor. Não se admitirá desistência sob alegação de que foi dado lance em 
lote equivocado e/ou desconhecimento das cláusulas do presente edital. 
11.13 O foro competente para dirimir questões relacionadas ao leilão previsto neste edital 
são as Varas da Fazenda Pública ou Juizados Especiais da Fazenda Pública da Comarca de 
Toledo/PR. 
11.14 A participação do licitante nos lances implica na aceitação incondicional de todas as 
normas e regulamentos deste Leilão, obrigando-se o arrematante a acatar de forma definitiva e 
irrecorrível às condições aqui estabelecidas. 
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11.15 Ao Leiloeiro Público Oficial reserva-se o direito de alterar ou suspender este leilão, por 
conveniênciaadministrativa ou por eventual irregularidade verificada, assim como fato superveniente 
no dia do leilão. 
11.16 A administração Pública é facultada a revogação da presente licitação. 
11.17. O leilão será realizado somente na modalidade eletrônica, sem possibilidade de participação 
presencial. 
11.18. Integra o presente edital, independente de transcrição, o Anexo 01: Relação de 
Veículos. 

 
 

Toledo/PR, 24 de maio de 2024. 
 
 
 

Município de Toledo 
 
 

 
Helcio Kronberg Leiloeiro Público Oficial 

 

 

HELCIO 
KRONBERG:08518784824

Assinado de forma digital por 
HELCIO KRONBERG:08518784824 
Dados: 2024.05.24 14:38:12 -03'00'
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ANEXO II 

 
TERMO DE ENTREGA DE BENS E RESPONSABILIDADE 

 
Na condição de arrematante do Leilão nº 007/2024, realizado pela PREFEITURA 

MUNICIPAL DE TOLEDO/PR, declaro que recebi nesta data, o bem abaixo especificado, 
pelo qual, a partir desta data, assumo a responsabilidade civil, penal, multas, taxas, 
impostos, tributos e demais encargos decorrentes do bem ora recebido. 

 
Ainda, assumo a responsabilidade pela descaracterização e regularização junto 

ao DETRAN com a documentação fornecida conforme consta no edital, bem como a sua 
transferência, que deverá observar a legislação de trânsito em vigor. 

 

LOTE DESCRIÇÃO 
CPF/CNPJ 

ARREMATANTE NOME ARREMATANTE VALOR ARREMATAÇÃO 

          

          

          

          
 

 
 

Local e data. 
 
 
 

 
ARREMATANTE 

(Não é necessário reconhecimento de assinatura) 
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ANEXO III  

DECLARAÇÃO DE VÍCIOS REDIBITÓRIOS 
 

Na condição de arrematante do Leilão nº 007/2024, realizado pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TOLEDO/PR, declaro que inspecionei o bem arrematado e sou conhecedor 
de todos os defeitos e possíveis vícios que possam existir, abrindo mão de qualquer direito 
reclamatório. 

 

LOTE DESCRIÇÃO 
CPF/CNPJ 

ARREMATANTE NOME ARREMATANTE VALOR ARREMATAÇÃO 

          

          

          

          
 
 
 
 

Local e data 
 
 
 

 
ARREMATANTE 

(Não é necessário reconhecimento de assinatura) 
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ATOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA - EMDUR

EMDUR - Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo 
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO 

1º Concurso Público de 2022 – 13ª Convocação 
Nome: Adriana de Lima 
Cargo: Serviços Gerais 
Início de vigência 26 de maio de 2024 por prazo indeterminado. 
DIRETOR SUPERINTENDENTE DA EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo, em 27 de maio de 2024. 

ASCÂNIO JOSÉ BUTZGE 
Diretor Superintendente – EMDUR 
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ATOS DE CONSELHOS E OUTROS

 
 

 
 

 
 ATA Nº 009/2024 – 5ª REUNIÃO ORDINÁRIA DOS CONSELHOS DE ADMINISTRAÇÃO E FISCAL DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE TOLEDO – FAPES/TOLEDOPREV 
Aos vinte e sete dias do mês de maio de dois mil e vinte quatro, às quatorze horas, na sala de reuniões do Gabinete do Prefeito, 
no Paço Municipal Alcides Donin, reuniram-se os membros dos Conselhos de Administração e Fiscal do TOLEDOPREV, 
convocados através do Ofício nº 053/2024-FAPES dos Presidentes dos Conselhos de Administração Leandro Marcelo Ludvig e 
Fiscal Jaldir Anholeto. Presentes na reunião, do Conselho de Administração os conselheiros titulares: Leandro Marcelo Ludvig 
(Presidente), Maicon José Ferronatto (Secretário), Wilmar da Silva, Tatiane Mendes Berto da Silva, Érica Regina Luna Pereira 
Macedo e Noêmia de Almeida. Suplente sem direito a voto: Ieda Rosa Greselle e Isiane Irene Barzotto. Do Conselho Fiscal os 
conselheiros titulares: Jaldir Anholeto (Presidente), Francieli Aparecida Kunrath Paes (Secretária) e Elvis da Silva. Suplente com 
direito a voto: Gerte Cecília Filipetto. Presente também, a Diretora Executiva do TOLEDOPREV Roseli Fabris Dalla Costa. O 
Presidente do Conselho de Administração Leandro Marcelo Ludvig, iniciou a reunião com a leitura da pauta do dia: 1) 
Apresentação e Aprovação do Relatório de Investimentos do mês de abril/2024; 2) Apresentação e Aprovação do 
Relatório referente ao fluxo de caixa do mês de abril/2024; 3) Conselho Fiscal: Apresentação e aprovação dos pareceres 
referente ao mês de abril/2024; 4) Apresentação e Aprovação do Parecer de acompanhamento das provisões atuariais 
base 30/03/2024; 5) Apresentação e Aprovação do Relatório de Controle Interno referente ao 2º Semestre de 2023; 6) 
Assuntos Gerais. Seguindo a reunião, o Presidente do Conselho de Administração passou a palavra para a Diretora Executiva 
do TOLEDOPREV, que explicou que por sugestão do Presidente do Conselho Fiscal Jaldir Anholeto o local da reunião foi 
alterado, a seguir procedeu à apresentação da pauta: 1) Apresentação e Aprovação do Relatório de Investimentos do mês de 
abril/2024; utilizando-se da plataforma web disponibilizada ao TOLEDOPREV pela Empresa LDB, a Diretora passou a apresentar 
o relatório analítico da carteira de investimentos posição dos ativos e enquadramento por segmento assim distribuídos: no 
segmento de renda fixa 84,32%, renda variável 4,10%, investimentos no exterior 4,25% e investimentos estruturados 7,33%. Os 
ativos da carteira neste mês totalizam R$ 570.406.385,48 (quinhentos e setenta milhões e quatrocentos e seis mil e trezentos e 
oitenta e cinco reais e quarenta e oito centavos). Conforme o relatório de enquadramento da carteira, os investimentos estão 
aderentes aos limites estabelecidos na Política Anual de Investimentos. Apresentou ainda a Rentabilidade por estratégia, análise 
de liquidez por período, demonstrando que 85,81% dos recursos da carteira apresentam liquidez de 0 (zero) a 30 (trinta) dias. Foi 
demonstrado graficamente a Alocação por Artigo, Alocação por Estratégia e Alocação por Gestor com destaque para alocação de 
76,76% na Instituição Financeira Caixa Econômica Federal. Roseli ressaltou que no mês de abril, os ativos da carteira com 
benchmark CDI, performaram positivo, porém com resultados modestos. Já a maioria dos ativos com benchmark IMA-B 
performaram negativo. No segmento de renda variável todos os ativos acompanharam o IBOVESPA que fechou o mês com 
performance negativa, seguindo na direção observada nos índices globais. Exceto os investimentos em BDR nível I que 
apresentou desempenho positivo. Com isso a carteira andou de lado com resultado negativo de 0,03% contra uma meta de 
0,79%, no acumulado a carteira apresenta rentabilidade positiva de 2,38% contra uma meta de 3,57%. Esclarecidas as dúvidas 
e/ou questionamentos, o Presidente do Conselho de Administração Leandro Marcelo Ludvig apresentou seu voto favorável à 
aprovação do relatório da carteira de investimentos do TOLEDOPREV, e solicitou aos demais conselheiros para procederem à 
votação. APROVADO sem objeções dos presentes. Na sequência, passou-se a apresentação do item 2) Apresentação e 
Aprovação do Relatório referente ao fluxo de caixa do mês de abril/2024; a receita total no mês de abril foi de R$ 
11.174.565,05 (onze milhões e cento e setenta e quatro mil e quinhentos e sessenta e cinco reais e cinco centavos). A despesa 
total foi de R$ 8.230.686,90 (oito milhões e duzentos e trinta mil e seiscentos e oitenta e seis reais e noventa centavos). Observa-
se uma variação patrimonial positiva de R$ 2.944.898,20 (dois milhões e novecentos e quarenta e quatro mil e oitocentos e 
noventa e oito reais e vinte centavos). Em 31 de março de 2024 o saldo financeiro do TOLEDOPREV era R$ 567.923.252,37 
(quinhentos e sessenta e sete milhões e novecentos e vinte e três mil e duzentos e cinquenta e dois reais e trinta e sete 
centavos), passando para R$ 570.868.150,57 (quinhentos e setenta milhões e oitocentos e sessenta e oito mil e cento e 
cinquenta reais e cinquenta e sete centavos) ao final de abril, uma variação positiva aproximadamente 0,52%. Esclarecidas as 
dúvidas e/ou questionamentos, o Presidente do Conselho de Administração Leandro Marcelo Ludvig, apresentou seu voto 
favorável à aprovação do relatório, e solicitou aos demais conselheiros para procederem à votação, o qual foi APROVADO sem 
objeções. Seguindo a pauta 3) Conselho Fiscal: Apresentação e aprovação dos pareceres referente ao mês de abril/2024; o 
Presidente do Conselho Fiscal Jaldir Anholeto, prosseguiu detalhando os pareceres emitidos pelo Conselho Fiscal sendo: Parecer 
nº 13/2024 sobre o acompanhamento da carteira de investimentos do TOLEDOPREV, com base no relatório mensal de 
investimentos disponibilizado pela Empresa LDB no sistema web e parecer do Comitê de Investimentos. Informou que foi 
verificado pelo Conselho Fiscal que a carteira de investimentos se encontra enquadrada nos limites estabelecidos pela Resolução 
4.963/2021, que para o controle de risco aos quais os investimentos estão expostos e a respectiva aderência à Política de 
Investimentos está sendo utilizado o Value-At-Risk (VaR) que é o parâmetro de monitoramento de risco previsto na Política de 
Investimentos de 2024, observou ainda que está sendo utilizado dispersão como critério comparativo para os investimentos, 
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divididos entre artigos da resolução. Além destas metodologias está sendo utilizado a metodologia quantitativa de correlação para 
análise dos investimentos. Por fim destacou que os investimentos estão aderentes à Política de Investimentos 2024, sendo a 
manifestação do Conselho Fiscal favorável à APROVAÇÃO do Relatório Mensal da Carteira de Investimentos do mês de abril de 
2024. Em votação, o item foi APROVADO sem objeções e após submetido à apreciação dos membros conselheiros do Conselho 
de Administração – CA deliberaram pela aprovação final do Relatório. Na sequência, apresentou o Parecer nº 14/2024 
demonstrando os saldos das contas bancárias, a receita e despesa orçamentária do mês de abril, destacou que foi verificado que 
os Poderes Legislativo e Executivo realizaram os repasses das contribuições previdenciárias, e aporte para o equacionamento do 
déficit atuarial dentro dos prazos estabelecidos na Legislação. Que não existem acordos de parcelamentos firmados com Ente 
Federativo. Que após análise detalhada constante no parecer, os membros do Conselho Fiscal manifestaram-se pela 
APROVAÇÃO das contas, com embasamento nas Demonstrações Contábeis do FAPES/TOLEDOPREV, por estarem de acordo 
com a Lei Municipal nº 1.929/2006 e Lei Federal nº 4.320/1964. Na sequência, passou-se para pauta 4) Apresentação e 
Aprovação do Parecer de acompanhamento das provisões atuariais base 30/03/2024; Roseli, destacou que o parecer tem 
por objetivo demonstrar a evolução mensal com a atualização da base cadastral posicionada em 30/03/2024. Ressaltou que para 
a análise de acompanhamento foram utilizadas as mesmas premissas da avaliação atuarial de 2024. Quando comparado a base 
posicionada em março de 2024 com a base posicionada em dezembro de 2023, observa-se que os ativos tiveram um aumento de 
2,92%. Os aposentados apresentaram um aumento de 2,14%. No total, a população coberta aumentou em 1,29%. Sendo que os 
servidores ativos passaram de 3.739 para 3.848 pessoas cobertas pelo plano. Os aposentados passaram de 1.308 para 1.336. 
Os pensionistas tiveram uma pequena redução passando de 167 para 165. A variação média salarial do grupo de segurados foi 
de 4,08%. Foram registradas nos primeiros 3 meses deste ano 201 admissões e 29 aposentadorias. Utilizando a base de dados 
atualizada, março de 2024, o impacto no resultado atuarial verificado foi de uma variação de 5,56% quando comparado com o 
déficit apresentado na avaliação atuarial de 2024, indicando uma piora na situação de solvência do RPPS. O Parecer ainda 
destaca a necessidade de se adotar estratégias para melhorar a gestão do RPPS e buscar a sustentabilidade financeira-atuarial. 
Sendo uma das principais medidas a serem consideradas para o reequilíbrio financeiro do plano, por meio de ajustes nas 
contribuições dos participantes, revisão dos benefícios concedidos ou aumento de receitas do RPPS. O Parecer ainda apresenta 
um Estudo da Reforma aderindo à reforma previdenciária, considerando a contribuição dos inativos em diferentes cenários de 
faixas de contribuição. Por fim, o Parecer alerta para a necessidade de se rever o Plano de carreira com o objetivo de verificar a 
coerência e tempo mínimo de contribuição sob o novo salário. Na sequência, passou-se para o item 5) Apresentação e 
Aprovação do Relatório de Controle Interno referente ao 2º Semestre de 2023; a Diretora Roseli apresentou o relatório cujo 
objetivo consiste em apresentar os resultados das auditorias realizadas nas diversas áreas do TOLEDOPREV, as quais 
consistiram em verificar, por meio de evidências documentais, se as atividades estavam sendo realizadas conforme os manuais, 
procedimentos e legislação pertinentes, atendendo ao disposto no item 3.1.4 do Manual do Pró-Gestão, versão 3.5, o qual 
determina que o Controle Interno emita relatório semestral atestando a conformidade das áreas mapeadas e/ou manualizadas. A 
título de registro o Relatório possui 42 (quarenta e duas) páginas e trouxe a compilação da análise dos seguimentos, conforme 
previsto no Plano de Trabalho Anual do Controle Interno para o exercício 2024, além de um tópico específico destinado a 
conclusão e recomendações. O Relatório concluiu, ipsis litteris: “Neste segundo semestre de 2023, analisamos as ações 
relacionadas as três dimensões do Programa Pró-Gestão: Controle Interno, Governança Corporativa e Educação Previdenciária 
do TOLEDOPREV, que as mesmas estão em conformidade com o Programa de Certificação do Pró-Gestão RPPS, conforme o 
manual versão 3.5, de 21 de dezembro de 2023. Constatamos que foi realizada a Auditoria no Programa de Certificação 
Institucional e Modernização da Gestão dos Regimes Próprios de Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios (Portaria MPS nº 185/2015, alterada pela Portaria MF nº 577/2017) e conforme relatório do auditor, o 
TOLEDOPREV atende todos os requisitos para recertificação no programa Pró-Gestão para o nível de aderência II”. Finalizada a 
análise e não havendo questionamentos, o Relatório de Controle Interno referente ao 2º semestre de 2023 foi APROVADO, por 
unanimidade, pelos membros do Conselho de Administração. Após foi assinado o Parecer 06/2024-CA, formalizando a referida 
deliberação. Pauta 6) Assuntos Gerais; Informes; a) Premiações ABIPEM 2024; Roseli ressaltou que dentre as ações do Plano 
de Ação Anual do TOLEDOPREV, com o objetivo de promover o reconhecimento da Instituição a nível nacional em gestão 
previdenciária, está a ação de participar de premiações nacionais que avaliem o grau de governança e transparência do RPPS. 
Neste sentido a Coordenação inscreveu e encaminhou as evidências para as 3 premiações realizadas pela ABIPEM, edição 2024. 
Informou ainda que o resultado final das premiações foi divulgado no último dia 24 de maio e que o TOLEDOPREV obteve as 
seguintes classificações: 2º Lugar no Prêmio Destaque Brasil de Investimentos, Categoria 3: de 3501 até 6000 servidores ativos; 
7º Lugar no Prêmio Destaque Brasil de Responsabilidade Previdenciária, Categoria 2: de 1501 a 5000 servidores ativos; e 10º 
Lugar no Prêmio Destaque Brasil de Governança Previdenciária, Categoria 2: RPPS de Médio Porte. Por fim destacou a 
relevância destas premiações para o Município de Toledo, e a todos envolvidos na gestão do TOLEDOPREV, por conseguir 
manter a excelência na administração previdenciária, servindo de modelo para outros RPPS do país. Argumentou que “este é o 
resultado do esforço dos servidores e membros dos colegiados que não medem esforços para oferecer o apoio necessário para 
que possamos desenvolver e ofertar serviços de qualidade aos nossos aposentados e pensionistas”.  Nada mais havendo a tratar, 
deu-se por encerrada esta reunião ordinária, da qual eu, Francieli Aparecida Kunrath Paes, lavrei a presente Ata, que, após lida, 
será assinada por mim e pelos presentes. 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

Município de Toledo 
Estado do Paraná 

 

Secretaria Executiva do Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência – CMPCD 
Rua México, 150, Jardim Gisela – Telefone (45) 3196-2400 

E-mail: cmpcd@hotmail.com  

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 04/2024 

REUNIÃO ORDINÁRIA 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Toledo-PR (CMPCD), convoca 
todos os Conselheiros (as) Titulares e convida os Conselheiros (as) Suplentes e demais interessados, para a Reunião 
Ordinária deste Conselho, no dia 29 de maio de 2024, às 13h45min em primeira chamada e 14 horas em segunda 
chamada com os conselheiros presentes, presencial, online, através do link: https://meet.google.com/hgc-pner-hdr. 
Tendo como pontos:  
 
PAUTA: 
a) Deliberar pela Ata nº 02/2024; 
b) Relato da Comissão Especial para divulgação e articulação da normative que dispõe sobre o registro de 
entidades não-governamentais no CMPCD; 
c) Retorno de encaminhamento realizado pelo CMPCD referente ao Ofício nº 16/2024-ADVT; 
d) Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência. 
 
INFORMES: 
a) Outros informes. 
 

Toledo, 23 de maio de 2024. 
 

 
 

 
--assinado digitalmente-- 

JUNIOR RASBOLT 
Presidente do CMPCD 
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Secretaria Municipal da Educação de Toledo/PR 

Rua General Rondon, 2195 - Jardim La Salle, Toledo/PR - CEP 85902 - 090 
(045) 3378-8301 - (045) 3378-8325 

educacao@toledo.pr.gov.br 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 05/2024 - SMED, 27 DE MAIO DE 2024 

 
Estabelece Critérios para Avaliação do 
Programa de Formação de Gestores Escolares 
EduGestor, aplicação de provas, resultado 
preliminar, prazos para recursos e resultado 
final. 

 
A Secretária da Educação do Município de Toledo, no uso de suas atribuições legais, 

em conjunto com a Comissão para elaboração, análise, aplicação e correção das provas do 
Programa de Formação de Gestores Escolares - EDUGESTOR, visando orientar os cursistas 
sobre o processo avaliativo e: 

Considerando a Lei do FUNDEB, LEI Nº 14.113, DE 25 DE DEZEMBRO DE 
2020, em seu Art. 14, §1º, inciso I “provimento do cargo ou função de gestor escolar de 
acordo com critérios técnicos de mérito e desempenho ou a partir de escolha realizada com a 
participação da comunidade escolar dentre candidatos aprovados previamente em avaliação 
de mérito e desempenho”; 

Considerando a LEI “R” Nº 118, de 12 de setembro de 2014, em seu Art. 3º, inciso 
I, alínea l “tenham realizado a formação de gestão e legislação ofertada pela Secretaria da 
Educação de Toledo e sido aprovados previamente em avaliação, com aproveitamento 
mínimo de 70% (setenta por cento) e com frequência mínima de 90% (noventa por cento). 
(dispositivo acrescido pela Lei nº 2.486, de 6 de setembro de 2022)”; 

Considerando o Programa de Formação de Gestores Escolares - EDUGESTOR, 
promovido pela Secretaria Municipal da Educação de Toledo a fim do cumprimento da 
Legislação citada. 

 
                                                 RESOLVE 

 

Art. 1º. Da Aplicação: 
I) A avaliação realizar-se-á ao término do curso, em data previamente divulgada no 

site da Secretaria Municipal da Educação. 
II) A avalição terá início às 18h40min e término às 21h40 minutos (a abertura das 

salas acontecerá a partir das 17h30 e será fechada às 18h30min). 
III) A duração da prova é de 3 (três) horas, incluindo o tempo destinado ao 

preenchimento do gabarito. 
IV) O tempo mínimo de permanência para realização da prova é de 40 minutos. 
V) A avaliação será realizada, na sede da Secretaria Municipal da Educação, situada 

na Rua General Rondon, 2195, Jardim La Salle – Toledo Paraná. 
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Secretaria Municipal da Educação de Toledo/PR 

Rua General Rondon, 2195 - Jardim La Salle, Toledo/PR - CEP 85902 - 090 
(045) 3378-8301 - (045) 3378-8325 

educacao@toledo.pr.gov.br 

Art. 2º. Da avaliação: 
I) A avaliação será composta de uma prova objetiva com questões de múltipla 

escolha de caráter eliminatório e classificatório. 
II) A avaliação acompanhará um gabarito, que deverá ser preenchido a caneta e 

devolvido no final da realização da prova. 
III) A prova poderá ser levada pelo cursista ao se retirarem do local da prova, 

permanecendo apenas o gabarito, devidamente preenchido e assinado. 
IV) Para a obtenção do certificado o cursista deverá realizar a formação, obtendo no 

mínimo 90% de frequência e nota final igual ou superior a 7,0.  
 
Art. 3º. Dos prazos: 
I) A partir da publicação do resultado preliminar os cursistas terão dois dias para 

protocolar junto a Secretaria da Educação os recursos, citando as questões com a referida 
justificativa, em duas vias impressas. (Conforme formulário anexo). 

II) Os recursos serão avaliados pela Comissão organizadora, se qualquer recurso for 
julgado procedente, determinando a anulação ou a alteração do resultado da questão, será 
emitido um novo gabarito. 

III) Os pontos atribuídos as questões anuladas serão atribuídos a todos os cursistas 
que fizeram a prova. E se houver alteração, por força de impugnações do gabarito provisório, 
essa alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 

IV) Após analisado todos os recursos será publicado o resultado final. 
V) O cursista que não atingir a média final, poderá realizar nova avaliação 

juntamente com o próximo grupo de formação, não sendo necessário refazer a formação. 
VI) O cursista que estiver em atestado médico no dia da prova poderá solicitar a 

realização da mesma, perante protocolo junto à Secretaria da Educação apresentando o 
referido atestado médico, em até dois dias a partir da divulgação do resultado final. 

VII) A data para a realização da prova, para os candidatos que solicitarem por motivo 
de atestado médico, no dia da primeira prova, nova data será definida pela comissão 
organizadora e informada aos candidatos na resposta dos protocolos. 

VIII) Para os casos em que o cursista por motivo de atestado médico estiver 
impossibilitado de participar da formação e sua frequência seja inferior a 90%, ele poderá em 
uma próxima turma fazer a reposição de tais conteúdos, seguindo o cronograma 
disponibilizado pela Secretaria Municipal da Educação, e assinando a lista de presença da 
atual turma de formação. Em caso de faltas sem atestado médico, não haverá possibilidade do 
cursista repor módulos em outros grupos. 

 
 
 



Ano IX Toledo, 28 de maio de 2024 Edicão nº 3.963 Página 66 de 68

 

 
Secretaria Municipal da Educação de Toledo/PR 

Rua General Rondon, 2195 - Jardim La Salle, Toledo/PR - CEP 85902 - 090 
(045) 3378-8301 - (045) 3378-8325 

educacao@toledo.pr.gov.br 

Art. 4º. Das disposições finais: 
I) O gabarito deverá ser devidamente preenchido com caneta azul ou preta. 
II) O cursista deverá comparecer com antecedência no local de realização da prova, 

conforte citado no Artigo 1º desta instrução. 
III) A avaliação será iniciada impreterivelmente as 18h40min, não sendo permitida a 

entrada no local da prova depois deste horário. 
IV) Não será permitida a comunicação entre os cursistas durante a prova. 
V) Os aparelhos celulares deverão ser desligados ou silenciados e ficar guardados na 

bolsa. 
 

Art. 5º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 

Gabinete da Secretária da Educação do Município de Toledo, Estado do Paraná, em 27 
de maio de 2024. 

 
 

 
 

DIRCE MARIA STEFFENS KULZER 
Secretária Municipal da Educação 

Portaria 187/2024 
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Secretaria Municipal da Educação de Toledo/PR 

Rua General Rondon, 2195 - Jardim La Salle, Toledo/PR - CEP 85902 - 090 
(045) 3378-8301 - (045) 3378-8325 

educacao@toledo.pr.gov.br 

 
FORMULÁRIO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

 
 
À Comissão para elaboração, análise, aplicação e correção das provas do Programa de 
Formação de Gestores Escolares - EDUGESTOR 
 
Nome 
Completo:__________________________________________________________________ 
CPF:_________________________________ 
RG: _________________________________ 
Matrícula: ____________________________ 
Tel. Celular: ___________________________ 
TIPO DE RECURSO: Interposição de Recurso contra o resultado preliminar. 
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________ 
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________ 
 
Toledo, _______/_______/_______ 

 
 
 

____________________________________________ 
Assinatura 
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